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EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Termo de Abertura Nº 554-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 27 de outubro de 2025.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico.

1.  Conforme  a  legislação  pertinente,  realizo  a  abertura  do  presente  processo
eletrônico que tem como objeto a aquisição de material permanente.

RAFAEL MATEUS LEITE DA SILVA - 3º Sgt
AUXILIAR DO APROVISIONADOR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
RAFAEL MATEUS LEITE DA SILVA, em 27/10/2025, às 14:58 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: RZA1-776O-3UjM-24C9

Termo de Abertura Nº 554-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 1 de 83
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Requisição Nº 574-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 27 de outubro de 2025.

Assunto: Aquisição de material permanente

Referências:
a) Art 58, Lei 4.320/64 (Definição de “Nota de Empenho”); e
b) Art. 28°, inciso I, da Lei 14.133/2021(Lei de licitações, cita a modalidade de licitação “pregão”).

Anexos:
1) 2025NC417858 - APROV - MATERIAL PERMANENTE.pdf

1.  Nos termos contidos no Art 13 da IG 12-02 (Obrigatoriedade da parte requisitória
antes da compra) aprovadas pela Portaria Ministerial n° 305 (Aprova as Instruções Gerais para a
Realização de Licitações e Contratos no Ministério do Exército), de 24 de maio de 1995, solicito-
vos providências no sentido de aprovar a aquisição de material permanente da relação abaixo, a
fim de atender às necessidades do Setor de Aprovisionamento do 71º BI Mtz, atendendo o
Objetivo Estratégico (OEO) 03 - Otimizar o Gerenciamento das Atividades Logísticas.

UASG 160198 - 7º D Sup PREGÃO 90010/2024
CNPJ 53.385.500/0001-55 RAZÃO SOCIAL NOVA MESA UTILIDADES

ITEM SI DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR
TOTAL

76 28

Fogareiro Material: Aço Inoxidável,
Aplicação: Sistema De Aquecimento

Rechaud, Diâmetro: 50 CM, Altura: 45
CM, Características Adicionais: Tampa

Giratória E 1 Fogareiro Em Aço Inox

Und 6 R$ 429,90 R$ 2.579,40

 TOTAL R$ 2.579,40

2. Método de Aquisição: (x)Gerenciador/Participante (  )Adesão/Não participante
3. Tipo de empenho: (x)Ordinário (  )Global (  )Estimativo
4. Justificativa: A referida aquisição de gêneros alimentícios,  tem por finalidade atender às
necessidades do setor de aprovisionamento do 71º BI Mtz.
5. Disponibilidade de crédito:
5.1 Para fins do caput do art. 150 da Lei 14.133/2021 (Obrigatoriedade da indicação de dotação
orçamentária) c/c do Inciso X, art. 18 da Portaria 01 – SEF/2014, empregue o recurso da dotação
orçamentária abaixo:
ESF PTRES FONTE ND UGR PI GESTÃO UG UG EMITENTE NC

1 171397 3129000000 449052 160504 E6SUSOLA5PA 00001 160504 COEX 417858, de 23
OUT 25

Requisição Nº 574-Aprov/CCAP/71º BIMtz Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 2 de 83

http://sped3.71bimtz.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=717bc276-d6cd-4fe4-94d7-2b36c65f0671
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GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
GABRIEL ROMÃO ALVES, em 27/10/2025, às 15:44 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: tHa5-f3n+-r0Ah-zAc8

Requisição Nº 574-Aprov/CCAP/71º BIMtz Pág 2 de 2
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 3 de 83



  __ SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL)_____________
  23/10/25  16:50                                       USUARIO: ABREUS         
  DATA EMISSAO         : 23Out25  VALORIZACAO : 23Out25 NUMERO : 2025NC417858   
  UG EMITENTE          : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR      
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160177 / 00001 - 71º B I MTZ                           
  OBSERVACAO                                                                    
  (009407-71º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-SOL-PASA DSP EXTRAORDINÁRIA. OBS REGRAS DO B
  T30.406-01 (AQS MATERIAL PERMANENTE ST APROV).REF: DIEX Nº 7380-C4.2/E4/CMNE, 
  DE 29SET25. EMPH ATÉ 48H. PRB DETAORC.                                        
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 171397 3129000000 449052    160504 E6SUSOLA5PA               5.522,66
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR : 06711079175 -  WALISSON          UG : 160504   23Out25   14:16  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
                                                                                

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 4 de 83
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 2005-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 29 de outubro de 2025.

Assunto: despacho do Fiscal Administrativo

1. Aprovo  a  aquisição  do  material  permanente  solicitado  pelo  Chefe  do  Setor  de
Aprovisionamento.

2. Encaminha-se ao Ordenador de Despesas para aprovação.

RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO - Maj
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO, em 29/10/2025, às 11:12 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: /GNi-0497-9fXl-RDa/

Despacho Nº 2005-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 5 de 83
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 2006-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 29 de outubro de 2025.

Assunto: despacho do OD autorizando a contratação

1.  Aprovo  a  aquisição  do  material  permanente  solicitado  pelo  Chefe  do  Setor  de
Aprovisionamento e autorizo a abertura do processo correspondente.

2.A SALC adote as providências cabíveis, conforme as normas em vigor.

DIOGO DE PAULA PEDROSA - Maj
Ordenador de Despesas do 71º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
THIAGO SILVA QUADROS,  em 29/10/2025,  às  11:34  conforme horário  oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: +mzF-vMu6-ovTw-M4rA

Despacho Nº 2006-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 6 de 83



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.385.500/0001-55
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
Nome Fantasia: NOVA MESA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/01/2026 Automática
FGTS 05/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/11/2025
Receita Municipal Validade: 10/11/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/10/2025 14:35 de
CPF: 151.XXX.XXX-60      Nome: JOSEVAL SOARES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 7 de 83

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.385.500/0001-55
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
Nome Fantasia: NOVA MESA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 925007 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/03/2025
Data Aplicação: 26/03/2025 Valor da Multa: R$ 928,00
Número do Processo: 0061138-48.2024 Número do Contrato: 65/2024
Descrição/Justificativa: Decido pela aplicação da penalidade de multa de 10% do total das Notas de

Empenho ns. 03601.0001.24.013888-4 e  3601.0002.001949-2 de R$ 9.280,00
(nove mil, duzentos e oitenta reais), perfazendo a multa em R$ 928,00
(novecentos e vinte e oito reais), com fundamento no artigo 156, inciso I e II,
da Lei 14.133/21.

Ocorrência 1:

Categoria Sanção: Multa
Órgão Sancionador: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (DF)
Abrangência: Sem Informação
Número do Processo/Contrato: 04044-00014243/2024-37 /  Nota de Empenho 2024NE10593
Data Inicial: 27/01/2025
Fundamentos Legais: Lei 14133/2021  - art. 155, I

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 27/10/2025 14:36 de
CPF: 151.XXX.XXX-60      Nome: JOSEVAL SOARES

11

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 8 de 83



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/10/2025 14:38:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 53.385.500/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 9 de 83

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/10/2025, 10:11

Parâmetros: CPF / CNPJ: 53.385.500/0001-55. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: N2MxZDYzN2NkODUwMDhmYzcwMmE3Yjc4NDRiZGI2YTkxMjUwNDI4ZWQ5M2M5NmU0YWU3YjNmOTQ1YjUwZGRhZg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 10 de 83



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64107.006788/2025-19

Em 29/10/2025 às 11:44, faço anexar ao presente processo 64107.006788/2025-19, o(s)
documento(s): SICAF.pdf, consultarOcorrenciasFornecedor_53385500000155_2025-10-27.pdf,
TCU.pdf, CADIN.pdf.

JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 11 de 83



EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Nota Nº 131-Salc/FiscAdm/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 29 de outubro de 2025.

Assunto: Retificação do documento REQUISIÇÃO e descrição do item

Anexos:
1) Termo de Referência Pregão 90010-2024.pdf
2) Descrição dos Itens Pregão 90010-2024.pdf
3) Ata de registro de preços nº 65-2025.pdf

1. Retifico o documento REQUISIÇÃO, referente ao Nº do Subelemento no item nº 76,
conforme abaixo:

a. onde se lê:
UASG 160198 - 7º D Sup PREGÃO 90010/2024
CNPJ 53.385.500/0001-55 RAZÃO SOCIAL NOVA MESA UTILIDADES

ITEM SI DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR
TOTAL

76 28

Fogareiro Material: Aço Inoxidável,
Aplicação: Sistema De Aquecimento

Rechaud, Diâmetro: 50 CM, Altura: 45
CM, Características Adicionais: Tampa

Giratória E 1 Fogareiro Em Aço Inox

Und 6 R$ 429,90 R$ 2.579,40

 TOTAL R$ 2.579,40

 
b. leia-se:

UASG 160198 - 7º D Sup PREGÃO 90010/2024
CNPJ 53.385.500/0001-55 RAZÃO SOCIAL NOVA MESA UTILIDADES

ITEM SI DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR
TOTAL

76 12

Fogareiro Material: Aço Inoxidável,
Aplicação: Sistema De Aquecimento

Rechaud, Diâmetro: 50 CM, Altura: 45
CM, Características Adicionais: Tampa

Giratória E 1 Fogareiro Em Aço Inox

Und 6 R$ 429,90 R$ 2.579,40

 TOTAL R$ 2.579,40

2. Segue, em anexo, o Termo de Referênca, o ANEXO A  ao Termo de Referência e a Ata
de Registro de Preço, nos quais constam a descrição do item para corroborar com a descrição da
Nota de Empenho e do documento REQUISIÇÃO. 

Nota Nº 131-Salc/FiscAdm/71º BIMtz Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 12 de 83

http://sped3.71bimtz.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=4bb79003-473d-476a-bcd8-0203c6c8d7d7
http://sped3.71bimtz.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=80bcf1af-de70-420e-8b10-15796e7350e2
http://sped3.71bimtz.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=3da08a3b-6d87-4eeb-8ebe-a71bd0b5268b
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JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
JOSEVAL SOARES, em 29/10/2025, às 13:51 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: V2j8-a3S2-y20j-nw/7

Nota Nº 131-Salc/FiscAdm/71º BIMtz Pág 2 de 2
Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 13 de 83



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES, EXCETO TIC LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

   

  P á g i n a  1 | 33 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO  BRASILEIRO 

7o DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
UASG: 160198 

 

Processo Administrativo n° 64453.005375/2024-04 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de material permanente para Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA) para 
atender as necessidades do 7º D Sup e Unidades Gestoras Participantes, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO Und 
Medida 

Qnt 
Total 
ou Qnt 
Máx 

Valor 
Máximo 
aceitável 

Valor TOTAL 

1

Aparelho ar condicionado\, capacidade 
refrigeração:18.000 btu/h\, tensão:220 v\, 
tipo:bi split\, modelo:split Inverter\, 
características adicionais 1:com controle 
remoto. 

UN 85 R$ 2.617,53 R$ 222.490,05 

2

Aparelho ar condicionado, capacidade 
Refrigeração 30.000 btu, tensão 220 v, tipo split, 
modelo split condicionado inverter, 
características adicionais 1 controle remoto 
s/fio, quente/frio, selo procel, garantia 1 ano 

UN 97 R$ 4.912,00 R$ 476.464,00 

3

ARMÁRIO COPA/COZINHA, MATERIAL MADEIRA 
MDP, TIPO BALCÃO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ENVERNIZADO, QUANTIDADE 
PORTAS 2 UN, LARGURA 1,20 
M,PROFUNDIDADE 0,30 M, ALTURA 0,70 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 4 GAVETAS, 
SEM TAMPO 

UN 76 R$ 5.781,20 R$ 439.371,20 

4

Armário panificação, material: aço inox, altura: 
2,05 m, largura: 1,88 m, profundidade: 1,33 m, 
aplicação: Acondicionamento massa pães em 
fermentação, quantidade bandejas: 20 um 

UN 64 R$ 2.072,33 R$ 132.629,12 
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5

Assadeira cozinha comercial, material: aço 
inoxidável, formato: retangular, largura: 31 cm, 
comprimento: 48 cm, Características adicionais: 
sem alça e sem tampa 

UN 221 R$ 38,67 R$ 8.546,07 

6

Assadeira cozinha comercial, material: alumínio, 
formato: retangular, altura: 5 cm, largura: 40 
cm, comprimento: 60 Cm, características 
adicionais: com alças mesmo material 

UN 217 R$ 94,36 R$ 20.476,12 

7

ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, LARGURA:40 CM, 
COMPRIMENTO:80 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PERFURADA, 
APLICAÇÃO:PANIFICAÇÃO, PRODUÇÃO DE PÃES 

UN 238 R$ 81,53 R$ 19.404,14 

8

Assadeira cozinha comercial, material: alumínio, 
tamanho: grande, formato: retangular, altura: 8 
cm, largura: 30 cm, Comprimento: 60 cm, 
características adicionais: com 2 alças 

UN 189 R$ 81,33 R$ 15.371,37 

9

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DIMENSÕES: 
58X70 CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA PARA 
ASSAR PÃO 

UN 276 R$ 49,68 R$ 13.711,68 

10
Assadeira Cozinha Comercial Material: Aço 
Inoxidável , Formato: Retangular , Altura: 5 CM, 
Largura: 40 CM, Comprimento: 60 C 

UN 159 R$ 135,30 R$ 21.512,70 

11

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE 
PESAGEM:500 KG, VOLTAGEM:220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA: 
1M X 1M; COLUNA: 1M, TIPO:DIGITAL, 
SENSIBILIDADE:200 G 

UN 27 R$ 3.906,67 R$ 105.480,09 

12

Balança eletrônica, capacidade pesagem: 300 
kg, voltagem: 110,220 v, características 
adicionais: plataforma em Chapa aço pintado, 
célula de carga, tipo: digital, número dígitos: 6, 
dimensões: 60 x 75 cm 

UN 42 R$ 1.428,00 R$ 59.976,00 

13

Balança eletrônica, capacidade pesagem: 
mínima de 30 kg, voltagem: 110,220 v, 
características adicionais: Calibração 
automática, tecla lig.,desl., zerar e t, tipo: digital 

UN 43 R$ 720,42 R$ 30.978,06 

14

Balcão conservação alimento, material: aço 
inoxidável, componentes: pasta fria com 
isolamento térmico, quantidade Recipiente: 
5(1,1x150 alça 530x325x150) e 10(1,2x150 alça 
325x un, tipo recipientes: com alças móveis e 
tampa, tipo rodízio: Giratório, características 
adicionais: vitrine superior em vidro curvo 

UN 51 R$ 4.469,05 R$ 227.921,55 
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15

Balcão térmico, material: mdf e granito, 
comprimento: 330 cm, largura: 110 cm, altura: 
157 cm, componentes: banho Maria e placa fria, 
características adicionais: vitrine protetora de 
saliva e iluminada de led, quantidade recipiente: 
14 un, tipo Recipientes: com alças móveis e 
tampa 

UN 48 R$ 4.226,00 R$ 202.848,00 

16

Batedeira industrial, material corpo: aço, tipo 
rolamento: blindado, capacidade: 38 l, 
quantidade velocidade: 4, Potência motor: 1,50 
cv, características adicionais: planetária, c, 
regulador de velocidade, tensão alimentação: 
220 v, acessórios: Batedores globo e raquete 

UN 28 R$ 11.026,67 R$ 308.746,76 

17

Batedeira industrial, material corpo: aço, 
capacidade: 20 l, quantidade velocidade: 6, 
potência motor: 1 cv, Características adicionais: 
planetária, c, regulador de velocidade, tensão 
alimentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo 
espiral, Raquete e globo 

UN 26 R$ 4.666,34 R$ 121.324,84 

18
Cafeteira elétrica, material: aço inoxidável, 
aplicação: industrial, capacidade: 20 l, voltagem: 
220 v 

UN 43 R$ 2.237,00 R$ 96.191,00 

19

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL AÇO INOX AISI 
304, APLICAÇÃO INDUSTRIAL, CAPACIDADE 8 L, 
VOLTAGEM 220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CALDEIRA 14L ÁGUA, 
TERMOSTATO, NÍVEL E TORNEIRA, POTÊNCIA 
1.300 W 

UN 64 R$ 931,96 R$ 59.645,44 

20

Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, 
capacidade: 500 l, características adicionais: 
gás,vapor, tampa Americana, válvula segurança, 
formato: cilíndrico 

UN 29 R$ 12.666,33 R$ 367.323,57 

21
Caldeirão, material: alumínio fundido, 
capacidade: 45 l, características adicionais: com 
tampa e alça em alumínio 

UN 79 R$ 231,79 R$ 18.311,41 

22
Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, 
capacidade: 200 l, características adicionais: a 
gás, autogerador de Vapor, formato: cilíndrico 

UN 34 R$ 14.998,33 R$ 509.943,22 

23

Carrinho industrial, material: aço inoxidável, 
material plataforma: aço inoxidável, tipo 
transporte: alimentos, Quantidade roda: 4, tipo 
roda: duas fixas e duas giratórias, capacidade 
carga: 285 kg, acabamento superficial: polido, 
tipo aba: Tubular, características adicionais: 
registro de fecho rápido para escoamento 

UN 60 R$ 1.294,04 R$ 77.642,40 
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24

Chapa assadeira,fritadeira, material: alumínio 
fundido, funcionamento: sobrepor 
queimadores elétricos ou a gás, Comprimento: 
53 cm, largura: 32,50 cm, altura: 2 cm, 
características adicionais: para grelhados e 
pizzas 

UN 78 R$ 387,08 R$ 30.192,24 

25

Cilindro elétrico, material: ferro fundido, 
potência motor: 1,2 hp, comprimento cilindro: 
20 cm, tensão alimentação: 110,220 v, 
características adicionais: c, batedor e regulador 
da espessura massa, acabamento superficial: 
pintura em epóxi 

UN 39 R$ 1.171,43 R$ 45.685,77 

26

Multiprocessador Alimentos Material: Aço 
Inox/Alumínio , Função: Pulsar (Processar, 
Moer, Cortar, Misturar, Tritura , Potência: 3.000 
W, Tensão: 220 V, Peso: 28 KG, Altura: 840 MM, 
Largura: 390 MM, Comprimento: 460 M. 

UN 33 R$ 3.213,79 R$ 106.055,07 

27

Cortador, tipo: manual, material: alumínio 
fundido, aplicação: legumes, características 
adicionais: facas aço inox, pés E coluna tubo aço 
5,8" 

UN 100 R$ 165,51 R$ 16.551,00 

28

Cortador elétrico frios, material: aço inoxidável, 
capacidade corte: 50 kg,h, tensão: 220 v, 
aplicação: indústria Alimentícia, diâmetro disco: 
260 mm, potência motor: 0,25 cv, profundidade 
corte: 155 mm, largura corte: 125 mm, altura: 
820 Mm, largura: 310 mm, profundidade: 540 
mm, características adicionais: automático 

UN 30 R$ 3.370,50 R$ 101.115,00 

29
Tampa, material: aço inoxidável, aplicação: cuba 
gastronômica gn 1/2, características adicionais: 
recorte para alças De transporte e concha 

UN 254 R$ 32,97 R$ 8.374,38 

30
Tampa, material: aço inoxidável, aplicação: cuba 
gastronômica gn 1/1, características adicionais: 
recorte para alças De transporte e concha 

UN 228 R$ 50,95 R$ 11.616,60 

31

Lavatório mãos, material: aço inoxidável, 
comprimento: 360 mm, largura: 360 mm, altura: 
140 mm, características Adicionais: cuba: 
250x140mm, acionamento com o joelho 

UN 74 R$ 816,67 R$ 60.433,58 

32

AMASSADEIRA, TIPO:RÁPIDA, MATERIAL:CHAPA 
METÁLICA PINTADA/CUBA EM INOX, 
CAPACIDADE:25 KG, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 
APLICAÇÃO:ELABORAÇÃO DE MASSAS PARA 
PANIFICAÇÃO, POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV 

UN 22 R$ 4.705,03 R$ 103.510,66 
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33

Descascador legumes, material: aço inoxidável, 
capacidade: 10 kg, produção aproximada: 200 
kg,h, potência motor: 1,3 cv, tensão 
alimentação: 220 v, aplicação: cozinha 
industrial, tipo: elétrico 

UN 30 R$ 2.801,84 R$ 84.055,20 

34

Divisora de coluna massa alimentícia, material 
estrutura: metal, material navalha: aço, sistema 
acionamento: pinhão E coroa em aço 1045, 
quantidade divisórias: 30, comprimento: 0,80 
m, largura: 0,50 m, altura: 1,10 m, peso: 150 kg, 
Acabamento superficial: pintura esmalte 
sintético 

UN 40 R$ 1.619,45 R$ 64.778,00 

35

Escorredor louça, material: aço inoxidável, 
capacidade: 60 pratos, características 
adicionais: peça única, com três Planos., 
dimensões: 52 x 30 x 74 cm 

UN 119 R$ 411,00 R$ 48.909,00 

36

ESCORREDOR LOUÇA\, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL\, CAPACIDADE 20 PRATOS\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COMPARTIMENTO TALHERES\, XÍCARAS\, 
COPOS E DIVERSOS 

UN 106 R$ 145,89 R$ 15.464,34 

37
Escorredor, material: alumínio, aplicação: 
massas, características adicionais: alças 
reforçadas, n° 40 

UN 130 R$ 70,07 R$ 9.109,10 

38
Espremedor fruta, material jarra: aço inoxidável, 
aplicação: limão, tipo acionamento: manual, 
características Adicionais: estrutura reforçada 

UN 153 R$ 11,89 R$ 1.819,17 

39

ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, 
ALTURA:2,00 M, LARGURA:0,92 M, 
PROFUNDIDADE:0,40 M, TIPO 
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE 
PRATELEIRAS:6 UN, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM REFORÇO E 
CAPACIDADE DE 25 KG POR BANDEJA 

UN 138 R$ 454,73 R$ 62.752,74 

40

ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, 
ALTURA:2,00 M, LARGURA:2,05 M, 
PROFUNDIDADE:0,585 M, TIPO 
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE 
PRATELEIRAS:4 UN, COR:CINZA 

UN 81 R$ 2.012,34 R$ 162.999,54 

41
Estrado modular, material: polipropileno, 
comprimento: 82 cm, largura: 41 cm, altura: 13 
cm, cor: preta 

UN 343 R$ 114,46 R$ 39.259,78 

42
Fogão Industrial Material: Aço Carbono , 
Funcionamento: Gás , Tipo Acendimento: 
Manual , Comprimento: 140 CM, Largura: 83 

UN 43 R$ 1.895,90 R$ 81.523,70 
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CM, Altura: 80 CM, Tipo Uso: Cozinhar E Assar 
Alimentos , Quantidade Bocas: 6 UN, Aplicação: 
Cozinhar E Assar Alimentos 

43

Forno industrial, tipo: a gás, material: chapa aço 
inoxidável, tensão alimentação: 220 v, 
características adicionais: 16 Assadeiras, 
comprimento: 1140 mm, largura: 1953 mm, 
altura: 2.340 mm, consumo: 1,80 kg,h, tipo 
câmera: porta com vidro Duplo temperado, 
faixa temperatura: 30 a 250 °c, componentes: 3 
turbinas radiais, 1 carro fixo 1 carro giratório, 
peso: 680 kg, Aplicação: padaria 

UN 30 R$ 6.900,67 R$ 207.020,10 

44

Forno microondas, capacidade: 38 l, potência: 
900 w, voltagem: 220 v, características 
adicionais: prato Giratório, trava segurança, 
timer, memória, cor: branca 

UN 85 R$ 807,16 R$ 68.608,60 

45

Freezer, tipo: horizontal, capacidade: 510 l, 
quantidade tampas: 2 un, sistema degelo: 
manual, cor: branca, Temperatura operação: (-
16 à -20°) e (+1 à +7°) °c, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: dreno frontal 
com Tampa e rodízios 

UN 75 R$ 3.362,67 R$ 252.200,25 

46

Freezer, tipo: vertical, capacidade: 550 l, tipo 
portas: frontais, sistema degelo: frost free, 
tensão alimentação: 220 v, Características 
adicionais: porta vidro antiembaçante e 
fechamento atomático, quantidade portas: 2 
um 

UN 56 R$ 3.319,51 R$ 185.892,56 

47

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 210 
L, ALTURA 94 CM, LARGURA 76 CM, 
QUANTIDADE TAMPAS 1 UN, SISTEMA DEGELO 
AUTOMÁTICO, COR BRANCA, TEMPERATURA 
OPERAÇÃO 5° A 30° °C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
110/220V V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PUXADOR ERGONÔMICO 

UN 51 R$ 1.811,66 R$ 92.394,66 

48

FRIGOBAR, CAPACIDADE:120 L, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PRATELEIRAS 
REMOVÍVEIS/GAVETAS/ETIQUETA "A' 

UN 81 R$ 1.173,52 R$ 95.055,12 

49

FRITADEIRA, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304, POTÊNCIA:15 KW, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 - TRIFÁSICO V, 
TEMPERATURA:200 °C, CAPACIDADE:30 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:02 CESTOS PARA 
FRITURAS E GRADE INFERIOR INTERNA 

UN 41 R$ 1.963,83 R$ 80.517,03 
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50

Galheteiro metal, material: aço inoxidável, 
formato: redondo, componentes: saleiro, 
paliteiro, azeiteiro, porta Vinagre, 
características adicionais: corpos vidro, tampa 
aço inox 

UN 345 R$ 97,62 R$ 33.678,90 

51

Chapa assadeira, fritadeira, material: aço 
inoxidável, funcionamento: gás, voltagem: 220 
v, comprimento: 88 cm, Largura: 45 cm, altura: 
90 cm, características adicionais: registro 
escoamento água, óleo, capacidade: 30 l, 
material tacho: aço Inoxidável 

UN 57 R$ 1.424,90 R$ 81.219,30 

52

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: revestimento 
externo aço inoxidável Escovado, quantidade 
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l 

UN 33 R$ 7.024,67 R$ 231.814,11 

53

Máquina Lavar Louças Material: Aço inoxidável, 
Modelo: Profissional, Capacidade: 1,75 L, 
Tensão: 220 V, Potência Motor: 3 CV, 
Características Adicionais: 275 Gavetas Por 
Hora, Consumo: 46,5 KW/ 

UN 26 R$ 16.530,63 R$ 429.796,38 

54

LAVATÓRIO MÃOS, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:360 MM, 
LARGURA:360 MM, ALTURA:140 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CUBA: 
250X140MM, ACIONAMENTO COM O JOELHO 

UN 61 R$ 816,67 R$ 49.816,87 

55

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL 
COPO:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL BASE:AÇO 
INOX, CAPACIDADE:25 L, POTÊNCIA MOTOR:1,2 
CV, TENSÃO NOMINAL:220 V, 
APLICAÇÃO:INDUSTRIAL 

UN 59 R$ 1.485,15 R$ 87.623,85 

56
Liquidificador industrial, material copo: aço 
inoxidável, material base: aço inox, capacidade: 
4 l, tensão nominal: 220 v 

UN 69 R$ 478,97 R$ 33.048,93 

57
Lixeira, material: aço inox aisi 304, capacidade: 
80 l, tipo: cesto móvel, alça, tampa e 
acionamento por pedal, 

UN 120 R$ 785,00 R$ 94.200,00 

58
Lixeira, material: polipropileno, capacidade: 240 
l, tipo: com tampa, características adicionais: 
com 2 rodas, Aplicação: coleta de lixo 

UN 157 R$ 244,33 R$ 38.359,81 

59
Lixeira, material: plástico, capacidade: 20 l, tipo: 
com tampa e pedal, diâmetro: 30 cm, altura: 35 
cm, cor: branca 

UN 241 R$ 29,00 R$ 6.989,00 

60

LIXEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:20 L, TIPO:COM TAMPA, 
DIÂMETRO:34 CM, ALTURA:50 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DOBRADIÇA, 

UN 238 R$ 174,14 R$ 41.445,32 
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HASTE E PEDAL/ACIONAMENTO TAMPA POR PE, 
ESPESSURA:6 MM, FORMATO:CILINDRICO, 
TAMANHO:MÉDIO, MATERIAL BORDA:AÇO 
INOXIDÁVEL, PESO:2,5 KG, APLICAÇÃO:COLETA 
DE LIXO 

61

LIXEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:50 L, TIPO:TAMPA E PEDAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HASTE E PEDAL 
PARA ACIONAMENTO DA TAMPA 

UN 146 R$ 426,33 R$ 62.244,18 

62

Lixeira, material: aço inoxidável, capacidade: 
100 l, tipo: fechada com tampa, diâmetro: 45 
cm, altura: 68 cm, Características adicionais: 
dobradiça, haste e pedal,acionamento tampa 
por pe- 

UN 106 R$ 685,33 R$ 72.644,98 

63
Máquina fabricar gelo, material gabinete: aço 
inoxidável, voltagem: 220 v, capacidade de 
produção: 82 kg,dia, Capacidade depósito: 25 kg 

UN 25 R$ 8.923,16 R$ 223.079,00 

64

Masseira, tipo: rápida, material: chapa metálica 
pintada,cuba em inox, capacidade: 15 kg, tensão 
alimentação: 110,220 v, aplicação: elaboração 
de massas para panificação, potência motor: 1,2 
cv 

UN 23 R$ 4.528,90 R$ 104.164,70 

65

MESA MANIPULAÇÃO / PREPARAÇÃO 
ALIMENTOS, MATERIAL TAMPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:1,50 M, 
LARGURA:0,80 M, ALTURA:0,90 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACABAMENTO 
SANITÁRIO 

UN 71 R$ 1.136,67 R$ 80.703,57 

66

Mesa manipulação , preparação alimentos, 
material tampo: aço inoxidável, material 
estrutura: tubular metálica, Comprimento: 1,90 
m, largura: 0,90 m, altura: 0,90 m, aplicação: 
manipulação de alimentos 

UN 69 R$ 1.162,50 R$ 80.212,50 

67

Misturador , amassadeira, material: alumínio 
fundido, tipo acionamento: eletromecânico, 
capacidade: 60 l, tipo Motor: trifásico, 
funcionamento: elétrico, características 
adicionais: pá e recipiente em aço inox, 2 
velocidades, rota- 

UN 20 R$ 6.064,46 R$ 121.289,20 

68

Misturador / Amassadeira Material: Ferro 
Fundido Nodular, Capacidade: 25 Kg L, Tipo 
Motor: 1 Cv, Velocidade: 50 Rpm, 
Funcionamento: Elétrico, Características 
Adicionais: Pás Fixas Com Acabamento Em 
Estanho, Montadas Em M 

UN 20 R$ 4.143,26 R$ 82.865,20 
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69

Modeladora massa panificação, tipo: 
monofásica, potência motor: 1,5 cv, tensão 
alimentação: 220 v, capacidade Produção: 15kg 
de massa por passada, características 
adicionais: 2 rolos amassadores com cobertura 
em cromo 

UN 22 R$ 4.503,38 R$ 99.074,36 

70

Moedor de carne industrial, material corpo: aço 
inoxidável, material bandeja: aço inoxidável, 
material disco: aço Inoxidável, características 
adicionais: carter blindado, troca de óleo após 
3200 horas uso, capacidade moagem: 300 kg,h 

UN 24 R$ 5.803,67 R$ 139.288,08 

71

ESTRADO MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, COMPRIMENTO:50 CM, 
LARGURA:50 CM, ALTURA:5 CM, CAPACIDADE 
CARGA:20 T/M², CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ENCAIXE 

UN 1606 R$ 22,86 R$ 36.713,16 

72
Panela pressão, material: alumínio, capacidade: 
30 l, sistema segurança: válvulas e borrachas de 
segurança 

UN 53 R$ 1.414,88 R$ 74.988,64 

73

PROCESSADOR ALIMENTOS, MATERIAL CORPO 
ALUMÍNIO FUNDIDO, MATERIAL EXTERNO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL TAMPA AÇO 
INOXIDÁVEL, COR CINZA, QUANTIDADE DISCO 6 
UN, FUNÇÃO DISCO RALADOR/FATIADOR E 
DESFIADOR, TENSÃO 110/220 V, POTÊNCIA 1/2 
HP, ALTURA 570 MM, LARGURA 500 MM, 
COMPRIMENTO 290 MM, PESO 35 KG 

UN 27 R$ 3.345,97 R$ 90.341,19 

74

Prateleira, material: aço inoxidável aisi 304, 
comprimento: 1,40 m, largura: 0,40 m, 
características adicionais: fixada por mão 
francesa em aço inox, espessura: 1,00 m, tipo: 
suspensa, capacidade: 150 kg 

UN 112 R$ 437,00 R$ 48.944,00 

75

Aparelho purificador de água, tipo: tripla 
filtragem, voltagem: 110,220 v, capacidade: 2 l, 
capacidade refrigeração: 1,5 l,h, características 
adicionais: água gelada e água natural, tipo 
fixação: parede, acessórios: kit instalação, 
suporte, pingadeira Removível 

UN 77 R$ 829,52 R$ 63.873,04 

76

Fogareiro, material: aço inoxidável, aplicação: 
sistema de aquecimento rechaud, diâmetro: 50 
cm, altura: 45 cm, características adicionais: 
tampa giratória e 1 fogareiro em aço inox 

UN 160 R$ 442,88 R$ 70.860,80 

77

Fogareiro, material: aço inoxidável, aplicação: 
sistema de aquecimento rechaud, altura: 24 cm, 
características adicionais: 2 fogareiros em aço 
inox,1 cuba 1,1 

UN 192 R$ 383,00 R$ 73.536,00 
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78

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável 
escovado, material depósito: aço inoxidável, 
tipo: 01 depósito e 4 torneiras, capacidade: 150 
l, tensão: 220 v 

UN 36 R$ 5.249,33 R$ 188.975,88 

79

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável, 
material depósito: policarbonato, tipo: 2 
depósitos, capacidade: 30 l, tensão: 220 v, 
potência: 278 w, aplicação: servi bebidas frias, 
características adicionais: pingadeira removível 

UN 46 R$ 2.283,33 R$ 105.033,18 

80

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE:480 
L, VOLTAGEM:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLEX, FROST FREE E DEGELO 
AUTOMÁTICO, COR:BRANCA, TIPO:VERTICAL 

UN 40 R$ 2.779,33 R$ 111.173,20 

81

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: revestimento 
externo aço inoxidável Escovado, quantidade 
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l 

UN 28 R$ 7.294,78 R$ 204.253,84 

82

Sanduicheira, material: alumínio com 
revestimento antiaderente, tensão: 220 v, cor: 
branca, características adicionais: prepara 2 
sanduíches por vez 

UN 124 R$ 100,00 R$ 12.400,00 

83

Termômetro, tipo:laser digital, faixa medição 
temperatura:-50 a 380 °c, aplicação: efetuar 
medições em lugares de difícil alcance, 
elemento expansão: infravermelho, material: 
plástico e aço inox, características adicionais: 
mira laser classe ii; distância do foco de 50:1, 
precisão:+/- 1 °c, alimentação: bateria / pilha 

UN 73 R$ 126,00 R$ 9.198,00 

84

Termômetro, tipo:digital, faixa medição 
temperatura:- 50°c a 300 °c, aplicação: 
alimentos, material: plástico e aço inox, 
características adicionais: tipo espeto digital, 
com leitor lcd a prova d'agua, precisão:1 °c 

UN 70 R$ 52,63 R$ 3.684,10 

85 Caixa Térmica Material: Isobox Moldada Em 
Polietileno , Capacidade: 90 UN 83 R$ 974,82 R$ 80.910,06 

86

Caixa térmica para transporte 150l aplicações: 
transporte de alimentos. Dimensões externas: 
985x450x585 mm (cxlxh). Dimensões internas 
capacidade: 150 litros. Formato 
retangular/empilhável. Isolamento térmico de 
poliuretano. Material: polietileno linear de 
média densidade, atóxico aditivado com anti uv. 
Travas: aço inox tipo 304 chapas 14, espessura 2 
mm. Temperatura 75 graus, queda de 2 graus a 
cada 8 horas. Cuba incluída. 

UN 110 R$ 1.027,83 R$ 113.061,30 
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87

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Congelamento 
, Material: Aço , Quantidade De Portas: 01 UN, 
Material Isolamento Térmico: Poliuretano 
Injetado , Sistema Refrigeração: A Gás , 
Capacidade Armazenagem: 15.000 KG, 
Dimensões: 4,50 X 4,50 X 2,80 M, Voltagem: 220 

UN 21 R$ 45.416,67 R$ 953.750,07 

88

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Resfriamento , 
Material: Aço , Quantidade De Portas: 01 UN, 
Material Isolamento Térmico: Poliestireno 
Expandido , Sistema Refrigeração: A Gás , 
Capacidade Armazenagem: 2.300 KG, 
Dimensões: 2,28 X 2,42 X 2,54 M, Voltagem: 220 

UN 20 R$ 30.221,93 R$ 604.438,60 

89
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: 
Cozinha , Tipo: Suspensa , Características 
Adicionais: Com Exaustor 

UN 39 R$ 2.755,33 R$ 107.457,87 

90

Exaustor Material: Chapa Aço Carbono , 
Aplicação: Parede , Diâmetro: 30 CM, Potência 
Motor: 1/2 HP, Tipo Motor: Monofásico , 
Rotação Motor: 1750 A 1800 RPM, Tensão: 220 
V, Características Adicionais: Hélice Com 6 
Paletas De Alumínio, Grade Externa De , Tipo: 
Axial 

UN 105 R$ 283,65 R$ 29.783,25 

91

FORNO INDUSTRIAL, TIPO:ELÉTRICO, 
MATERIAL:CHAPA AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:VAPOR SIMPLES E COMBINADO; AR 
QUENTE; BANHO MARIA;, FAIXA 
TEMPERATURA:0 A 300 °C 

UN 27 R$ 21.026,67 R$ 567.720,09 

92

Estufa Elétrica Para Cozinha Tipo: Pass-Thru 
Refrigerado , Quantidade De Porta: 1 , Volume 
Interno: 475 L, Capacidade: Até 34 Gns 1/1 , 
Dimensões: 750 X 850 X 2190 MM, Temperatura 
De Trabalho: 1 A 10 °C, Voltagem: 220 V, 
Potência: 0,5 KW, Gás Refrigerante: R134a 

UN 34 R$ 2.364,67 R$ 80.398,78 

93

Pass-Through Frio, temperaturas de +1 a +7 °C. 
A refrigeração acontece através de ar forçado 
com serpentina de cobre aletada, ajustado 
através do controlador eletrônico com indicador 
digital de temperatura e degelo automático. 
Com 6 níveis de prateleiras, grades em aço inox 
430, e pés reguláveis. Seu revestimento externo 
é em aço inox 304 escovado, e o interno em aço 
inox 304, tem capacidade para 12 cubas grandes 
de 530 x 325 x 150 mm ou 24 cubas pequenas 
de 325 x 265 x 150 mm (duas pequenas ocupam 
o lugar de uma grande). 

UN 29 R$ 5.848,51 R$ 169.606,79 
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94

Espremedor Fruta Material Jarra: Aço Inoxidável 
, Capacidade Jarra: 1 L, Potência: 1/3 CV, 
Voltagem: 127/220 V, Aplicação: Industrial , 
Características Adicionais: Tampa, Copo, 
Peneira E 2 Castanhas 

UN 63 R$ 196,34 R$ 12.369,42 

95

Masseira Tipo: Espiral , Material: Aço Inoxidável 
, Capacidade: 40 KG, Tensão Alimentação: 220 
V, Aplicação: Elaboração De Massas Para 
Panificação , Potência Motor: 3 CV, 
Características Adicionais: Amassar, Misturar E 
Sovar Massas 

UN 19 R$ 11.626,10 R$ 220.895,90 

96

Carro Limpeza Material: Metal E Plástico , Tipo: 
4 Rodízios , Comprimento: 114 CM, Largura: 48 
CM, Altura: 96 CM, Aplicação: Limpeza Industrial 
E Comercial , Características Adicionais: 3 
Prateleiras, 4 Baldes, Saco Funcional E Tampa 

UN 82 R$ 735,15 R$ 60.282,30 

97

Fritadeira Material Estrutura: Aço Inoxidável Aisi 
304 , Potência: 6 KW, Tensão Alimentação: 220 
V, Temperatura: 270 °C, Capacidade: 60 L, 
Características Adicionais: Tampa Basculante E 
Alavanca Em Aço Inoxidável, Pés 

UN 37 R$ 1.218,24 R$ 45.074,88 

98
Picador Legumes Material: Aço Inoxidável , Tipo: 
Manual , Características Adicionais: Lâminas 
Trocáveis De 06, 08, 10 E 12mm 

UN 82 R$ 130,58 R$ 10.707,56 

99
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: 
Cozinha , Tipo: Suspensa , Características 
Adicionais: Com Exaustor 

UN 39 R$ 2.755,33 R$ 107.457,87 

100

Aparelho ar condicionado\, capacidade 
refrigeração:18.000 btu/h\, tensão:220 v\, tipo: 
bi split\, modelo: split Inverter\, características 
adicionais 1:com controle remoto. COTA 
RESERVADA DO ITEM 01 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 28 R$ 2.617,53 R$ 73.290,84 

101

Aparelho ar condicionado, capacidade 
Refrigeração 30.000 btu, tensão 220 v, tipo split, 
modelo split condicionado inverter, 
características adicionais 1 controle remoto 
s/fio, quente/frio, selo procel, garantia 1 ano. 
COTA RESERVADA DO ITEM 02 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 16 R$ 4.912,00 R$ 78.592,00 

102

ARMÁRIO COPA/COZINHA, MATERIAL MADEIRA 
MDP, TIPO BALCÃO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ENVERNIZADO, QUANTIDADE 
PORTAS 2 UN, LARGURA 1,20 M, 
PROFUNDIDADE 0,30 M, ALTURA 0,70 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 4 GAVETAS, 

UN 13 R$ 5.781,20 R$ 75.155,60 
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SEM TAMPO. COTA RESERVADA DO ITEM 03 
PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

103

Armário panificação, material: aço inox, altura: 
2,05 m, largura: 1,88 m, profundidade: 1,33 m, 
aplicação: Acondicionamento massa pães em 
fermentação, quantidade bandejas: 20 um. 
COTA RESERVADA DO ITEM 04 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 21 R$ 2.072,33 R$ 43.518,93 

104

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE 
PESAGEM:500 KG, VOLTAGEM:220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA: 
1M X 1M; COLUNA: 1M, TIPO:DIGITAL, 
SENSIBILIDADE:200 G. COTA RESERVADA DO 
ITEM 11 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 8 R$ 3.906,67 R$ 31.253,36 

105

Balcão conservação alimento, material: aço 
inoxidável, componentes: pasta fria com 
isolamento térmico, quantidade Recipiente: 
5(1,1x150 alça 530x325x150) e 10(1,2x150 alça 
325x un, tipo recipientes: com alças móveis e 
tampa, tipo rodízio: Giratório, características 
adicionais: vitrine superior em vidro curvo. 
COTA RESERVADA DO ITEM 14 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 17 R$ 4.469,05 R$ 75.973,85 

106

Balcão térmico, material: mdf e granito, 
comprimento: 330 cm, largura: 110 cm, altura: 
157 cm, componentes: banho Maria e placa fria, 
características adicionais: vitrine protetora de 
saliva e iluminada de led, quantidade recipiente: 
14 un, tipo Recipientes: com alças móveis e 
tampa. COTA RESERVADA DO ITEM 15 PARA 
ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 16 R$ 4.226,00 R$ 67.616,00 

107

Batedeira industrial, material corpo: aço, tipo 
rolamento: blindado, capacidade: 38 l, 
quantidade velocidade: 4, Potência motor: 1,50 
cv, características adicionais: planetária, c, 
regulador de velocidade, tensão alimentação: 
220 v, acessórios: Batedores globo e raquete. 
COTA RESERVADA DO ITEM 16 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 7 R$ 11.026,67 R$ 77.186,69 

108

Batedeira industrial, material corpo: aço, 
capacidade: 20 l, quantidade velocidade: 6, 
potência motor: 1 cv, Características adicionais: 
planetária, c, regulador de velocidade, tensão 
alimentação: 220 v, acessórios: 3 batedores tipo 

UN 8 R$ 4.666,34 R$ 37.330,72 
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espiral, Raquete e globo. COTA RESERVADA DO 
ITEM 17 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

109

Cafeteira elétrica, material: aço inoxidável, 
aplicação: industrial, capacidade: 20 l, voltagem: 
220 v. COTA RESERVADA DO ITEM 18 PARA ME-
EPP ATÉ 25%. 

UN 14 R$ 2.237,00 R$ 31.318,00 

110

Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, 
capacidade: 500 l, características adicionais: gás, 
vapor, tampa Americana, válvula segurança, 
formato: cilíndrico. COTA RESERVADA DO ITEM 
20 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 6 R$ 12.666,33 R$ 75.997,98 

111

Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, 
capacidade: 200 l, características adicionais: a 
gás, autogerador de Vapor, formato: cilíndrico. 
COTA RESERVADA DO ITEM 22 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 5 R$ 14.998,33 R$ 74.991,65 

112

Multiprocessador Alimentos Material: Aço 
Inox/Alumínio , Função: Pulsar (Processar, 
Moer, Cortar, Misturar, Tritura , Potência: 3.000 
W, Tensão: 220 V, Peso: 28 KG, Altura: 840 MM, 
Largura: 390 MM, Comprimento: 460 M. COTA 
RESERVADA DO ITEM 26 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 10 R$ 3.213,79 R$ 32.137,90 

113

Cortador elétrico frios, material: aço inoxidável, 
capacidade corte: 50 kg,h, tensão: 220 v, 
aplicação: indústria Alimentícia, diâmetro disco: 
260 mm, potência motor: 0,25 cv, profundidade 
corte: 155 mm, largura corte: 125 mm, altura: 
820 Mm, largura: 310 mm, profundidade: 540 
mm, características adicionais: automático. 
COTA RESERVADA DO ITEM 28 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 9 R$ 3.370,50 R$ 30.334,50 

114

AMASSADEIRA, TIPO:RÁPIDA, MATERIAL:CHAPA 
METÁLICA PINTADA/CUBA EM INOX, 
CAPACIDADE:25 KG, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, 
APLICAÇÃO:ELABORAÇÃO DE MASSAS PARA 
PANIFICAÇÃO, POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV. COTA 
RESERVADA DO ITEM 32 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 7 R$ 4.705,03 R$ 32.935,21 

115

Descascador legumes, material: aço inoxidável, 
capacidade: 10 kg, produção aproximada: 200 
kg,h, potência motor: 1,3 cv, tensão 
alimentação: 220 v, aplicação: cozinha 

UN 9 R$ 2.801,84 R$ 25.216,56 
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industrial, tipo: elétrico. COTA RESERVADA DO 
ITEM 33 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

116

ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, 
ALTURA:2,00 M, LARGURA:2,05 M, 
PROFUNDIDADE:0,585 M, TIPO 
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE 
PRATELEIRAS:4 UN, COR:CINZA. COTA 
RESERVADA DO ITEM 40 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 27 R$ 2.012,34 R$ 54.333,18 

117

Fogão Industrial Material: Aço Carbono , 
Funcionamento: Gás , Tipo Acendimento: 
Manual , Comprimento: 140 CM, Largura: 83 
CM, Altura: 80 CM, Tipo Uso: Cozinhar E Assar 
Alimentos , Quantidade Bocas: 6 UN, Aplicação: 
Cozinhar E Assar Alimentos. COTA RESERVADA 
DO ITEM 42 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 5 R$ 1.895,90 R$ 9.479,50 

118

Forno industrial, tipo: a gás, material: chapa aço 
inoxidável, tensão alimentação: 220 v, 
características adicionais: 16 Assadeiras, 
comprimento: 1140 mm, largura: 1953 mm, 
altura: 2.340 mm, consumo: 1,80 kg,h, tipo 
câmera: porta com vidro Duplo temperado, 
faixa temperatura: 30 a 250 °c, componentes: 3 
turbinas radiais, 1 carro fixo 1 carro giratório, 
peso: 680 kg, Aplicação: padaria. COTA 
RESERVADA DO ITEM 43 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 10 R$ 6.900,67 R$ 69.006,70 

119

Freezer, tipo: horizontal, capacidade: 510 l, 
quantidade tampas: 2 un, sistema degelo: 
manual, cor: branca, Temperatura operação: (-
16 à -20°) e (+1 à +7°) °c, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: dreno frontal 
com Tampa e rodízios. COTA RESERVADA DO 
ITEM 45 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 23 R$ 3.362,67 R$ 77.341,41 

120

Freezer, tipo: vertical, capacidade: 550 l, tipo 
portas: frontais, sistema degelo: frost free, 
tensão alimentação: 220 v, Características 
adicionais: porta vidro antiembaçante e 
fechamento automático, quantidade portas: 2 
um. COTA RESERVADA DO ITEM 46 PARA ME-
EPP ATÉ 25%. 

UN 18 R$ 3.319,51 R$ 59.751,18 

121

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 210 
L, ALTURA 94 CM, LARGURA 76 CM, 
QUANTIDADE TAMPAS 1 UN, SISTEMA DEGELO 
AUTOMÁTICO, COR BRANCA, TEMPERATURA 

UN 17 R$ 1.811,66 R$ 30.798,22 
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OPERAÇÃO 5° A 30° °C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
110/220V V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PUXADOR ERGONÔMICO. COTA RESERVADA 
DO ITEM 47 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

122

FRIGOBAR, CAPACIDADE:120 L, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PRATELEIRAS REMOVÍVEIS/ 
GAVETAS/ETIQUETA "A'. COTA RESERVADA DO 
ITEM 48 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 27 R$ 1.173,52 R$ 31.685,04 

123

FRITADEIRA, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304, POTÊNCIA:15 KW, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 - TRIFÁSICO V, 
TEMPERATURA:200 °C, CAPACIDADE:30 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:02 CESTOS PARA 
FRITURAS E GRADE INFERIOR INTERNA. COTA 
RESERVADA DO ITEM 49 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 12 R$ 1.963,83 R$ 23.565,96 

124

Chapa assadeira, fritadeira, material: aço 
inoxidável, funcionamento: gás, voltagem: 220 
v, comprimento: 88 cm, Largura: 45 cm, altura: 
90 cm, características adicionais: registro 
escoamento água, óleo, capacidade: 30 l, 
material tacho: aço Inoxidável. COTA 
RESERVADA DO ITEM 51 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 6 R$ 1.424,90 R$ 8.549,40 

125

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: revestimento 
externo aço inoxidável Escovado, quantidade 
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l. 
COTA RESERVADA DO ITEM 52 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 11 R$ 7.024,67 R$ 77.271,37 

126

Máquina Lavar Louças Material: Aço inoxidável, 
Modelo: Profissional, Capacidade: 1,75 L, 
Tensão: 220 V, Potência Motor: 3 CV, 
Características Adicionais: 275 Gavetas Por 
Hora, Consumo: 46,5 KW. COTA RESERVADA DO 
ITEM 53 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 8 R$ 16.530,63 R$ 132.245,04 

127

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL 
COPO:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL BASE:AÇO 
INOX, CAPACIDADE:25 L, POTÊNCIA MOTOR:1,2 
CV, TENSÃO NOMINAL:220 V, 
APLICAÇÃO:INDUSTRIAL. COTA RESERVADA DO 
ITEM 55 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 19 R$ 1.485,15 R$ 28.217,85 

128 Lixeira, material: aço inox aisi 304, capacidade: 
80 l, tipo: cesto móvel, alça, tampa e UN 40 R$ 785,00 R$ 31.400,00 
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acionamento por pedal. COTA RESERVADA DO 
ITEM 57 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

129

Máquina fabricar gelo, material gabinete: aço 
inoxidável, voltagem: 220 v, capacidade de 
produção: 82 kg, dia, Capacidade depósito: 25 
kg. COTA RESERVADA DO ITEM 63 PARA ME-
EPP ATÉ 25%. 

UN 8 R$ 8.923,16 R$ 71.385,28 

130

Masseira, tipo: rápida, material: chapa metálica 
pintada, cuba em inox, capacidade: 15 kg, 
tensão alimentação: 110,220 v, aplicação: 
elaboração de massas para panificação, 
potência motor: 1,2 cv. COTA RESERVADA DO 
ITEM 64 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 7 R$ 4.528,90 R$ 31.702,30 

131

MESA MANIPULAÇÃO / PREPARAÇÃO 
ALIMENTOS, MATERIAL TAMPO: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:1,50 M, 
LARGURA:0,80 M, ALTURA:0,90 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACABAMENTO 
SANITÁRIO. COTA RESERVADA DO ITEM 65 
PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 6 R$ 1.136,67 R$ 6.820,02 

132

Mesa manipulação, preparação alimentos, 
material tampo: aço inoxidável, material 
estrutura: tubular metálica, Comprimento: 1,90 
m, largura: 0,90 m, altura: 0,90 m, aplicação: 
manipulação de alimentos. COTA RESERVADA 
DO ITEM 66 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 10 R$ 1.162,50 R$ 11.625,00 

133

Misturador, amassadeira, material: alumínio 
fundido, tipo acionamento: eletromecânico, 
capacidade: 60 l, tipo Motor: trifásico, 
funcionamento: elétrico, características 
adicionais: pá e recipiente em aço inox, 2 
velocidades, rota. COTA RESERVADA DO ITEM 
67 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 6 R$ 6.064,46 R$ 36.386,76 

134

Misturador / Amassadeira Material: Ferro 
Fundido Nodular, Capacidade: 25 Kg L, Tipo 
Motor: 1 Cv, Velocidade: 50 Rpm, 
Funcionamento: Elétrico, Características 
Adicionais: Pás Fixas Com Acabamento Em 
Estanho, Montadas Em M. COTA RESERVADA 
DO ITEM 68 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 6 R$ 4.143,26 R$ 24.859,56 

135

Modeladora massa panificação, tipo: 
monofásica, potência motor: 1,5 cv, tensão 
alimentação: 220 v, capacidade Produção: 15kg 
de massa por passada, características 
adicionais: 2 rolos amassadores com cobertura 

UN 7 R$ 4.503,38 R$ 31.523,66 
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em cromo. COTA RESERVADA DO ITEM 69 PARA 
ME-EPP ATÉ 25%. 

136

Moedor de carne industrial, material corpo: aço 
inoxidável, material bandeja: aço inoxidável, 
material disco: aço Inoxidável, características 
adicionais: carter blindado, troca de óleo após 
3200 horas uso, capacidade moagem: 300 kg,h. 
COTA RESERVADA DO ITEM 70 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 8 R$ 5.803,67 R$ 46.429,36 

137

PROCESSADOR ALIMENTOS, MATERIAL CORPO 
ALUMÍNIO FUNDIDO, MATERIAL EXTERNO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL TAMPA AÇO 
INOXIDÁVEL, COR CINZA, QUANTIDADE DISCO 6 
UN, FUNÇÃO DISCO RALADOR/FATIADOR E 
DESFIADOR, TENSÃO 110/220 V, POTÊNCIA 1/2 
HP, ALTURA 570 MM, LARGURA 500 MM, 
COMPRIMENTO 290 MM, PESO 35 KG. COTA 
RESERVADA DO ITEM 73 PARA ME-EPP ATÉ 
25%. 

UN 9 R$ 3.345,97 R$ 30.113,73 

138

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável 
escovado, material depósito: aço inoxidável, 
tipo: 01 depósito e 4 torneiras, capacidade: 150 
l, tensão: 220 v. COTA RESERVADA DO ITEM 78 
PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 11 R$ 5.249,33 R$ 57.742,63 

139

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável, 
material depósito: policarbonato, tipo: 2 
depósitos, capacidade: 30 l, tensão: 220 v, 
potência: 278 w, aplicação: servi bebidas frias, 
características adicionais: pingadeira removível. 
COTA RESERVADA DO ITEM 79 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 15 R$ 2.283,33 R$ 34.249,95 

140

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE:480 
L, VOLTAGEM:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLEX, FROST FREE E DEGELO 
AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, TIPO:VERTICAL. 
COTA RESERVADA DO ITEM 80 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 13 R$ 2.779,33 R$ 36.131,29 

141

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 
220 v, características adicionais: revestimento 
externo aço inoxidável Escovado, quantidade 
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l. 
COTA RESERVADA DO ITEM 81 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

UN 9 R$ 7.294,78 R$ 65.653,02 
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142
Caixa Térmica Material: Isobox Moldada Em 
Polietileno, Capacidade: 90. COTA RESERVADA 
DO ITEM 85 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 20 R$ 974,82 R$ 19.496,40 

143

Caixa térmica para transporte 150l aplicações: 
transporte de alimentos. Dimensões externas: 
985x450x585 mm (cxlxh). Dimensões internas 
capacidade: 150 litros. Formato 
retangular/empilhável. Isolamento térmico de 
poliuretano. Material: polietileno linear de 
média densidade, atóxico aditivado com anti uv. 
Travas: aço inox tipo 304 chapas 14, espessura 2 
mm. Temperatura 75 graus, queda de 2 graus a 
cada 8 horas. Cuba incluída. COTA RESERVADA 
DO ITEM 86 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 36 R$ 1.027,83 R$ 37.001,88 

144

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Congelamento, 
Material: Aço, Quantidade De Portas: 01 UN, 
Material Isolamento Térmico: Poliuretano 
Injetado, Sistema Refrigeração: A Gás, 
Capacidade Armazenagem: 15.000 KG, 
Dimensões: 4,50 X 4,50 X 2,80 M, Voltagem: 
220. COTA RESERVADA DO ITEM 87 PARA ME-
EPP ATÉ 25%. 

UN 1 R$ 45.416,67 R$ 45.416,67 

145

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Resfriamento, 
Material: Aço, Quantidade De Portas: 01 UN, 
Material Isolamento Térmico: Poliestireno 
Expandido, Sistema Refrigeração: A Gás, 
Capacidade Armazenagem: 2.300 KG, 
Dimensões: 2,28 X 2,42 X 2,54 M, Voltagem: 
220. COTA RESERVADA DO ITEM 88 PARA ME-
EPP ATÉ 25%. 

UN 2 R$ 30.221,93 R$ 60.443,86 

146

Coifa Material: Aço Inoxidável, Aplicação: 
Cozinha, Tipo: Suspensa, Características 
Adicionais: Com Exaustor. COTA RESERVADA 
DO ITEM 89 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 12 R$ 2.755,33 R$ 33.063,96 

147

FORNO INDUSTRIAL, TIPO:ELÉTRICO, 
MATERIAL:CHAPA AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:VAPOR SIMPLES E COMBINADO; AR 
QUENTE; BANHO MARIA;, FAIXA 
TEMPERATURA: 0 A 300 °C. COTA RESERVADA 
DO ITEM 91 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 3 R$ 21.026,67 R$ 63.080,01 

148

Estufa Elétrica Para Cozinha Tipo: Pass-Thru 
Refrigerado , Quantidade De Porta: 1 , Volume 
Interno: 475 L, Capacidade: Até 34 Gns 1/1 , 
Dimensões: 750 X 850 X 2190 MM, Temperatura 
De Trabalho: 1 A 10 °C, Voltagem: 220 V, 

UN 7 R$ 2.364,67 R$ 16.552,69 
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Potência: 0,5 KW, Gás Refrigerante: R134a. 
COTA RESERVADA DO ITEM 92 PARA ME-EPP 
ATÉ 25%. 

149

Pass-Through Frio, temperaturas de +1 a +7 °C. 
A refrigeração acontece através de ar forçado 
com serpentina de cobre aletada, ajustado 
através do controlador eletrônico com indicador 
digital de temperatura e degelo automático. 
Com 6 níveis de prateleiras, grades em aço inox 
430, e pés reguláveis. Seu revestimento externo 
é em aço inox 304 escovado, e o interno em aço 
inox 304, tem capacidade para 12 cubas grandes 
de 530 x 325 x 150 mm ou 24 cubas pequenas 
de 325 x 265 x 150 mm (duas pequenas ocupam 
o lugar de uma grande). COTA RESERVADA DO 
ITEM 93 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 9 R$ 5.848,51 R$ 52.636,59 

150

Masseira Tipo: Espiral, Material: Aço Inoxidável, 
Capacidade: 40 KG, Tensão Alimentação: 220 V, 
Aplicação: Elaboração De Massas Para 
Panificação, Potência Motor: 3 CV, 
Características Adicionais: Amassar, Misturar E 
Sovar Massas. COTA RESERVADA DO ITEM 95 
PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 6 R$ 11.626,10 R$ 69.756,60 

151

Coifa Material: Aço Inoxidável, Aplicação: 
Cozinha, Tipo: Suspensa, Características 
Adicionais: Com Exaustor. COTA RESERVADA 
DO ITEM 99 PARA ME-EPP ATÉ 25%. 

UN 13 R$ 2.755,33 R$ 35.819,29 

Valor Total R$ 14.458.035,14 
 

1.1.1. Anexo A - Tabela com estimativas de consumo totais e individualizadas, do órgão gerenciador 
e órgãos e entidades participantes. 

1.1.2. Anexo B  Descrição dos Itens e Quantitativos Distribuídos pelas Unidades Gestoras 
Participantes. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 70 (setenta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, sendo 30 (trinta) dias para o fornecimento dos serviços com aplicação do material, 10 (dez) dias 
para o recebimento definitivo e 30 (trinta) dias para o pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento 
a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000065/2025; 

II) Data de publicação no PNCP: 30/04/2024; 

III) Id do item no PCA: 103/112; 

IV) Classe/Grupo: 3605; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160198-2/2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Só será admitida a oferta de liquidificador que possua Selo Ruído indicativo do nível 1 a 3 de 
potência sonora, nos termos da Portaria nº 6, de 5 de janeiro de 2022 - INMETRO, da Resolução CONAMA 
n° 20, de 07/12/94, e da Instrução Normativa MMA n° 3 de 07/02/2000, e legislação correlata.  

4.1.2.  Só será admitida a oferta do produto elétricos que possua a Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia  ENCE, nas classes A, B e C, nos termos das Portarias do INMETRO que 
aprovam os Requisitos de Avaliação da Conformidade  RAC dos produtos e trata da etiquetagem 
compulsória. 

4.1.3. Só será admitida a oferta de eletrodoméstico que possua Selo de identificação da 
conformidade, nos termos da Portaria nº 148, de 28 de março de 2022 - INMETRO, e legislação correlata. 

4.1.4. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da 
Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja 
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981: 

4.1.5. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é 
vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio  SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.4. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.4.1.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

4.4.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados 
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em 
remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 7º Depósito de Suprimento, Rua General 
Estilac Leal, 439  Cabanga  Recife/PE, CEP: 50.090-450 e Organizações Militares Apoiadas, conforme 

. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. I
 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.2. Compensatória e h 0,5% (meio por cento) 
a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória c 0,5% 
(meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória b 0,5% (meio por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória a 0,5% (meio por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 
(cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
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8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão;  

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. o valor a pagar; e  

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com a Administração Pública ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

8.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

8.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

8.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
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pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

8.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

Reajuste 

8.33. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

8.34. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.36. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.37. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.40. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 
sociedade simples;  

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando para cada exercício: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas, as quais representam a execução de pelo 
menos 50% dos quantitativos das parcelas:  

9.29.1.1. Papel timbrado de quem está emitindo (empresa privada ou órgão público); 

9.29.1.2. Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente; 

9.29.1.3. Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão social, CNPJ, 
endereço; 

9.29.1.4. Dados completos da sua empresa: razão social, CNPJ, endereço, telefone; 

9.29.1.5. Quais foram os bens que forneceu; 

9.29.1.6. As quantidades, a duração e o período do contrato; 

9.29.1.7. Se a empresa ficou satisfeita com a entrega dos produtos ou execução do serviço; 

9.29.1.8. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a materiais no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. Somente será(ão) aceitos atestado(s) 
expedido(s) após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 
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execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG nº 5/ 2017; 

9.29.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

9.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

9.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.458.035,14 (quatorze milhões, quatrocentos e 
cinquenta e oito mil, trinta e cinco reais e quatorze centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na a t do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

 

Recife, 29 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

ADRIANO ALCÂNTARA FERREIRA  1º TEN 
Equipe de Planejamento 

 
 
 
 
 
 

 
SÉRGIO JOSÉ DO NASCIMENTO NETO  3º Sgt 

Equipe de Planejamento 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 46 de 83



ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL Und

7º
 D

 S
u

p

C
P

O
R

14
º 

B
L

O
G

B
as

e 
A

d
m

 
C

u
ra

d
o

3°
 C

G
E

O

C
M

N
E

E
A

M
P

E

59
º 

B
I M

T
Z

71
º 

B
I M

T
Z

H
M

A
R

7ª
 R

M

P
q

R
M

n
t 

7

C
M

R

Q
td

 M
in

ím
a

Q
td

 M
áx

im
a

Qnt 
Total

1
Aparelho ar condicionado\, capacidade refrigeração:18.000 btu/h\,
tensão:220 v\, tipo:bi split\, modelo:split Inverter\, características adicionais
1:com controle remoto.

UN 2 6 2 37 3 0 2 2 0 0 20 5 6 1 85 85

2
Aparelho ar condicionado, capacidade Refrigeração 30.000 btu, tensão
220 v, tipo split, modelo split condicionado inverter, características
adicionais 1 controle remoto s/fio, quente/frio, selo procel, garantia 1 ano

UN 4 4 0 42 0 15 0 2 3 2 22 3 0 1 97 97

3

ARMÁRIO COPA/COZINHA, MATERIAL MADEIRA MDP, TIPO BALCÃO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL ENVERNIZADO, QUANTIDADE PORTAS
2 UN, LARGURA 1,20 M,PROFUNDIDADE 0,30 M, ALTURA 0,70 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 4 GAVETAS, SEM TAMPO

UN 9 15 3 28 2 3 2 0 0 2 12 0 0 1 76 76

4
Armário panificação, material: aço inox, altura: 2,05 m, largura: 1,88 m,
profundidade: 1,33 m, aplicação: Acondicionamento massa pães em
fermentação, quantidade bandejas: 20 um

UN 8 0 0 34 0 2 5 3 2 2 5 3 0 1 64 64

5
Assadeira cozinha comercial, material: aço inoxidável, formato: retangular,
largura: 31 cm, comprimento: 48 cm, Características adicionais: sem alça
e sem tampa

UN 5 40 4 92 5 2 5 0 10 20 8 10 20 1 221 221

6
Assadeira cozinha comercial, material: alumínio, formato: retangular,
altura: 5 cm, largura: 40 cm, comprimento: 60 Cm, características
adicionais: com alças mesmo material

UN 5 30 4 79 10 6 5 10 10 20 8 10 20 1 217 217

7

ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
LARGURA:40 CM, COMPRIMENTO:80 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:PERFURADA, APLICAÇÃO:PANIFICAÇÃO, PRODUÇÃO
DE PÃES

UN 10 40 5 93 5 2 10 10 10 10 8 10 25 1 238 238

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7ª RM/1941)

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

NUP: 64453.005375/2024-04

OBJETO: aquisição de material permanente para Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA) para atender as necessidades do 7º Depósito de Suprimento e 
UGP.

DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS DISTRIBUÍDOS PELAS UNIDADES GESTORA E PARTICIPANTES
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8
Assadeira cozinha comercial, material: alumínio, tamanho: grande,
formato: retangular, altura: 8 cm, largura: 30 cm, Comprimento: 60 cm,
características adicionais: com 2 alças

UN 10 30 2 69 5 2 8 10 10 10 8 5 20 1 189 189

9
ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA
PARA ASSAR PÃO

UN 10 25 30 133 3 2 5 15 10 5 8 10 20 1 276 276

10
Assadeira Cozinha Comercial Material: Aço Inoxidável , Formato:
Retangular , Altura: 5 CM, Largura: 40 CM, Comprimento: 60 C

UN 10 20 1 64 5 1 5 0 10 5 8 10 20 1 159 159

11
BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM:500 KG,
VOLTAGEM:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA:
1M X 1M; COLUNA: 1M, TIPO:DIGITAL, SENSIBILIDADE:200 G

UN 3 2 2 11 0 1 0 0 0 1 4 1 2 1 27 27

12
Balança eletrônica, capacidade pesagem: 300 kg, voltagem: 110,220 v,
características adicionais: plataforma em Chapa aço pintado, célula de
carga, tipo: digital, número dígitos: 6, dimensões: 60 x 75 cm

UN 2 2 2 15 1 2 5 2 1 2 4 1 3 1 42 42

13
Balança eletrônica, capacidade pesagem: mínima de 30 kg, voltagem:
110,220 v, características adicionais: Calibração automática, tecla
lig.,desl., zerar e t, tipo: digital

UN 4 1 2 14 1 3 2 3 2 1 5 2 3 1 43 43

14

Balcão conservação alimento, material: aço inoxidável, componentes:
pasta fria com isolamento térmico, quantidade Recipiente: 5(1,1x150 alça
530x325x150) e 10(1,2x150 alça 325x un, tipo recipientes: com alças
móveis e tampa, tipo rodízio: Giratório, características adicionais: vitrine
superior em vidro curvo

UN 2 0 3 23 2 3 0 0 3 2 4 5 4 1 51 51

15

Balcão térmico, material: mdf e granito, comprimento: 330 cm, largura:
110 cm, altura: 157 cm, componentes: banho Maria e placa fria,
características adicionais: vitrine protetora de saliva e iluminada de led,
quantidade recipiente: 14 un, tipo Recipientes: com alças móveis e tampa

UN 2 0 3 29 4 2 0 1 3 2 0 2 0 1 48 48

16

Batedeira industrial, material corpo: aço, tipo rolamento: blindado,
capacidade: 38 l, quantidade velocidade: 4, Potência motor: 1,50 cv,
características adicionais: planetária, c, regulador de velocidade, tensão
alimentação: 220 v, acessórios: Batedores globo e raquete

UN 2 1 1 10 0 1 0 0 0 1 5 5 2 1 28 28

17

Batedeira industrial, material corpo: aço, capacidade: 20 l, quantidade
velocidade: 6, potência motor: 1 cv, Características adicionais: planetária,
c, regulador de velocidade, tensão alimentação: 220 v, acessórios: 3
batedores tipo espiral, Raquete e globo

UN 2 1 1 0 1 1 2 3 1 2 5 5 2 1 26 26

18
Cafeteira elétrica, material: aço inoxidável, aplicação: industrial,
capacidade: 20 l, voltagem: 220 v

UN 2 2 4 19 1 3 0 0 0 2 6 0 4 1 43 43

19

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL AÇO INOX AISI 304, APLICAÇÃO
INDUSTRIAL, CAPACIDADE 8 L, VOLTAGEM 220 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CALDEIRA 14L ÁGUA,
TERMOSTATO, NÍVEL E TORNEIRA, POTÊNCIA 1.300 W

UN 2 6 4 17 4 4 2 2 1 3 6 5 8 1 64 64

20
Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, capacidade: 500 l,
características adicionais: gás,vapor, tampa Americana, válvula
segurança, formato: cilíndrico

UN 2 1 1 13 1 1 3 0 2 1 0 3 1 1 29 29

21
Caldeirão, material: alumínio fundido, capacidade: 45 l, características
adicionais: com tampa e alça em alumínio

UN 2 15 8 25 1 1 5 1 4 1 5 5 6 1 79 79

22
Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, capacidade: 200 l,
características adicionais: a gás, autogerador de Vapor, formato: cilíndrico

UN 2 1 1 13 1 1 0 1 0 1 5 5 3 1 34 34
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23

Carrinho industrial, material: aço inoxidável, material plataforma: aço
inoxidável, tipo transporte: alimentos, Quantidade roda: 4, tipo roda: duas
fixas e duas giratórias, capacidade carga: 285 kg, acabamento superficial:
polido, tipo aba: Tubular, características adicionais: registro de fecho
rápido para escoamento

UN 2 6 3 19 3 2 3 2 1 3 5 5 6 1 60 60

24
Chapa assadeira,fritadeira, material: alumínio fundido, funcionamento:
sobrepor queimadores elétricos ou a gás, Comprimento: 53 cm, largura:
32,50 cm, altura: 2 cm, características adicionais: para grelhados e pizzas

UN 3 1 1 39 1 1 2 2 4 2 6 10 6 1 78 78

25

Cilindro elétrico, material: ferro fundido, potência motor: 1,2 hp,
comprimento cilindro: 20 cm, tensão alimentação: 110,220 v,
características adicionais: c, batedor e regulador da espessura massa,
acabamento superficial: pintura em epóxi

UN 2 1 1 13 1 1 1 1 1 1 5 10 1 1 39 39

26

Multiprocessador Alimentos Material: Aço Inox/Alumínio , Função: Pulsar
(Processar, Moer, Cortar, Misturar, Tritura , Potência: 3.000 W, Tensão:
220 V, Peso: 28 KG, Altura: 840 MM, Largura: 390 MM, Comprimento: 460
M.

UN 4 2 1 13 1 2 2 0 0 2 0 2 4 1 33 33

27
Cortador, tipo: manual, material: alumínio fundido, aplicação: legumes,
características adicionais: facas aço inox, pés E coluna tubo aço 5,8"

UN 10 6 10 31 2 3 2 1 4 2 8 15 6 1 100 100

28

Cortador elétrico frios, material: aço inoxidável, capacidade corte: 50 kg,h,
tensão: 220 v, aplicação: indústria Alimentícia, diâmetro disco: 260 mm,
potência motor: 0,25 cv, profundidade corte: 155 mm, largura corte: 125
mm, altura: 820 Mm, largura: 310 mm, profundidade: 540 mm,
características adicionais: automático

UN 4 2 1 10 1 2 2 0 0 1 0 3 4 1 30 30

29
Tampa, material: aço inoxidável, aplicação: cuba gastronômica gn 1/2,
características adicionais: recorte para alças De transporte e concha

UN 15 20 30 107 3 5 1 0 10 20 8 20 15 1 254 254

30
Tampa, material: aço inoxidável, aplicação: cuba gastronômica gn 1/1,
características adicionais: recorte para alças De transporte e concha

UN 20 20 30 86 3 5 1 0 10 10 8 20 15 1 228 228

31
Lavatório mãos, material: aço inoxidável, comprimento: 360 mm, largura:
360 mm, altura: 140 mm, características Adicionais: cuba: 250x140mm,
acionamento com o joelho

UN 6 5 4 35 2 1 1 2 4 2 5 5 2 1 74 74

32

AMASSADEIRA, TIPO:RÁPIDA, MATERIAL:CHAPA METÁLICA
PINTADA/CUBA EM INOX, CAPACIDADE:25 KG, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, APLICAÇÃO:ELABORAÇÃO DE MASSAS
PARA PANIFICAÇÃO, POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV

UN 2 1 1 0 1 1 2 0 1 1 8 2 2 1 22 22

33
Descascador legumes, material: aço inoxidável, capacidade: 10 kg,
produção aproximada: 200 kg,h, potência motor: 1,3 cv, tensão
alimentação: 220 v, aplicação: cozinha industrial, tipo: elétrico

UN 2 1 2 8 1 1 3 0 1 1 8 0 2 1 30 30

34

Divisora de coluna massa alimentícia, material estrutura: metal, material
navalha: aço, sistema acionamento: pinhão E coroa em aço 1045,
quantidade divisórias: 30, comprimento: 0,80 m, largura: 0,50 m, altura:
1,10 m, peso: 150 kg, Acabamento superficial: pintura esmalte sintético

UN 10 1 2 11 1 1 2 0 1 1 5 3 2 1 40 40

35
Escorredor louça, material: aço inoxidável, capacidade: 60 pratos,
características adicionais: peça única, com três Planos., dimensões: 52 x
30 x 74 cm

UN 6 5 8 49 3 7 4 7 3 6 5 10 6 1 119 119

36
ESCORREDOR LOUÇA\, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL\, CAPACIDADE
20 PRATOS\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMPARTIMENTO
TALHERES\, XÍCARAS\, COPOS E DIVERSOS

UN 4 6 8 56 3 1 4 0 1 6 5 10 2 1 106 106

37
Escorredor, material: alumínio, aplicação: massas, características
adicionais: alças reforçadas, n° 40

UN 10 3 10 55 3 1 4 7 4 3 5 10 15 1 130 130
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38
Espremedor fruta, material jarra: aço inoxidável, aplicação: limão, tipo
acionamento: manual, características Adicionais: estrutura reforçada

UN 5 1 10 51 3 5 2 7 5 6 8 20 30 1 153 153

39

ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, ALTURA:2,00 M,
LARGURA:0,92 M, PROFUNDIDADE:0,40 M, TIPO
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN,
TRATAMENTO SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM REFORÇO E CAPACIDADE DE
25 KG POR BANDEJA

UN 15 6 10 62 1 2 4 0 3 4 6 15 10 1 138 138

40

ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, ALTURA:2,00 M,
LARGURA:2,05 M, PROFUNDIDADE:0,585 M, TIPO
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS:4 UN,
COR:CINZA

UN 10 4 4 44 3 1 0 0 1 4 0 0 10 1 81 81

41
Estrado modular, material: polipropileno, comprimento: 82 cm, largura: 41
cm, altura: 13 cm, cor: preta

UN 10 30 50 150 5 10 10 0 10 20 8 10 30 1 343 343

42

Fogão Industrial Material: Aço Carbono , Funcionamento: Gás , Tipo
Acendimento: Manual , Comprimento: 140 CM, Largura: 83 CM, Altura: 80
CM, Tipo Uso: Cozinhar E Assar Alimentos , Quantidade Bocas: 6 UN,
Aplicação: Cozinhar E Assar Alimentos

UN 4 4 2 16 1 2 2 2 2 3 0 3 2 1 43 43

43

Forno industrial, tipo: a gás, material: chapa aço inoxidável, tensão
alimentação: 220 v, características adicionais: 16 Assadeiras,
comprimento: 1140 mm, largura: 1953 mm, altura: 2.340 mm, consumo:
1,80 kg,h, tipo câmera: porta com vidro Duplo temperado, faixa
temperatura: 30 a 250 °c, componentes: 3 turbinas radiais, 1 carro fixo 1
carro giratório, peso: 680 kg, Aplicação: padaria

UN 2 3 1 14 1 1 2 0 0 2 0 2 2 1 30 30

44
Forno microondas, capacidade: 38 l, potência: 900 w, voltagem: 220 v,
características adicionais: prato Giratório,trava segurança,timer,memória,
cor: branca

UN 2 3 5 22 4 5 3 0 6 4 11 5 15 1 85 85

45

Freezer, tipo: horizontal, capacidade: 510 l, quantidade tampas: 2 un,
sistema degelo: manual, cor: branca,Temperatura operação: (-16 à -20°) e
(+1 à +7°) °c, tensão alimentação: 220 v, características adicionais: dreno
frontal com Tampa e rodízios

UN 5 0 5 33 1 6 0 0 8 6 5 0 6 1 75 75

46

Freezer, tipo: vertical, capacidade: 550 l, tipo portas: frontais, sistema
degelo: frost free, tensão alimentação: 220 v, Características adicionais:
porta vidro antiembaçante e fechamento atomático, quantidade portas: 2
um

UN 4 4 0 24 0 4 2 0 2 4 6 0 6 1 56 56

47

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 210 L, ALTURA 94 CM,
LARGURA 76 CM, QUANTIDADE TAMPAS 1 UN, SISTEMA DEGELO
AUTOMÁTICO, COR BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO 5° A 30°
°C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220V V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PUXADOR ERGONÔMICO

UN 5 4 3 23 0 3 2 0 2 4 5 0 0 1 51 51

48
FRIGOBAR, CAPACIDADE:120 L, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRATELEIRAS
REMOVÍVEIS/GAVETAS/ETIQUETA "A'

UN 2 6 1 0 1 5 10 0 0 20 11 5 20 1 81 81

49

FRITADEIRA, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO INOXIDÁVEL AISI 304,
POTÊNCIA:15 KW, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 - TRIFÁSICO V,
TEMPERATURA:200 °C, CAPACIDADE:30 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:02 CESTOS PARA FRITURAS E GRADE INFERIOR
INTERNA

UN 2 2 0 20 1 2 5 0 1 0 8 0 0 1 41 41

50
Galheteiro metal, material: aço inoxidável, formato: redondo,
componentes: saleiro, paliteiro, azeiteiro, porta Vinagre, características
adicionais: corpos vidro, tampa aço inox

UN 2 1 30 189 8 1 15 15 10 30 4 20 20 1 345 345
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Chapa assadeira,fritadeira, material: aço inoxidável, funcionamento: gás,
voltagem: 220 v, comprimento: 88 cm, Largura: 45 cm, altura: 90 cm,
características adicionais: registro escoamento água,óleo, capacidade: 30
l, material tacho: aço Inoxidável

UN 2 1 1 24 1 1 10 0 3 2 6 0 6 1 57 57

52
Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 220 v, características
adicionais: revestimento externo aço inoxidável Escovado, quantidade
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l

UN 2 2 2 13 1 2 2 1 2 2 0 2 2 1 33 33

53
Máquina Lavar Louças Material: Aço inoxidável, Modelo: Profissional,
Capacidade: 1,75 L, Tensão: 220 V, Potência Motor: 3 CV, Características
Adicionais: 275 Gavetas Por Hora, Consumo: 46,5 KW/

UN 2 2 2 9 1 2 2 0 1 1 0 2 2 1 26 26

54

LAVATÓRIO MÃOS, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
COMPRIMENTO:360 MM, LARGURA:360 MM, ALTURA:140 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CUBA: 250X140MM, ACIONAMENTO
COM O JOELHO

UN 2 4 1 29 2 1 2 3 4 4 5 2 2 1 61 61

55
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL COPO:AÇO INOXIDÁVEL,
MATERIAL BASE:AÇO INOX, CAPACIDADE:25 L, POTÊNCIA
MOTOR:1,2 CV, TENSÃO NOMINAL:220 V, APLICAÇÃO:INDUSTRIAL

UN 4 4 4 25 1 5 2 0 4 0 5 5 0 1 59 59

56
Liquidificador industrial, material copo: aço inoxidável, material base: aço
inox, capacidade: 4 l, tensão nominal: 220 v

UN 6 4 4 23 2 3 3 1 1 4 5 5 8 1 69 69

57
Lixeira, material: aço inox aisi 304, capacidade: 80 l, tipo: cesto móvel,
alça, tampa e acionamento por pedal,

UN 4 10 10 49 1 4 8 0 4 10 0 10 10 1 120 120

58
Lixeira, material: polipropileno, capacidade: 240 l, tipo: com tampa,
características adicionais: com 2 rodas, Aplicação: coleta de lixo

UN 4 1 10 51 2 10 5 10 4 10 30 10 10 1 157 157

59
Lixeira, material: plástico, capacidade: 20 l, tipo: com tampa e pedal,
diâmetro: 30 cm, altura: 35 cm, cor: branca

UN 6 6 15 95 5 10 4 0 10 10 30 10 40 1 241 241

60

LIXEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:20 L, TIPO:COM
TAMPA, DIÂMETRO:34 CM, ALTURA:50 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:DOBRADIÇA, HASTE E PEDAL/ACIONAMENTO TAMPA
POR PE, ESPESSURA:6 MM, FORMATO:CILINDRICO,
TAMANHO:MÉDIO, MATERIAL BORDA:AÇO INOXIDÁVEL, PESO:2,5
KG, APLICAÇÃO:COLETA DE LIXO

UN 6 6 20 94 2 10 10 0 10 10 30 10 30 1 238 238

61
LIXEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:50 L,
TIPO:TAMPA E PEDAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:HASTE E
PEDAL PARA ACIONAMENTO DA TAMPA

UN 2 6 4 45 1 4 5 10 4 10 30 5 20 1 146 146

62
Lixeira, material: aço inoxidável, capacidade: 100 l, tipo: fechada com
tampa, diâmetro: 45 cm, altura: 68 cm, Características adicionais:
dobradiça, haste e pedal,acionamento tampa por pe-

UN 3 1 5 28 2 4 5 5 4 4 30 5 10 1 106 106

63
Máquina fabricar gelo, material gabinete: aço inoxidável, voltagem: 220 v,
capacidade de produção: 82 kg,dia, Capacidade depósito: 25 kg

UN 2 2 2 11 0 1 0 0 2 1 0 2 2 1 25 25

64
Masseira, tipo: rápida, material: chapa metálica pintada,cuba em inox,
capacidade: 15 kg, tensão alimentação: 110,220 v, aplicação: elaboração
de massas para panificação, potência motor: 1,2 cv

UN 2 1 1 11 1 1 1 0 0 1 0 2 2 1 23 23

65

MESA MANIPULAÇÃO / PREPARAÇÃO ALIMENTOS, MATERIAL
TAMPO:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:1,50 M, LARGURA:0,80 M, ALTURA:0,90
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACABAMENTO SANITÁRIO

UN 2 8 5 25 0 3 0 3 2 3 5 5 10 1 71 71
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Mesa manipulação , preparação alimentos, material tampo: aço inoxidável,
material estrutura: tubular metálica, Comprimento: 1,90 m, largura: 0,90 m,
altura: 0,90 m, aplicação: manipulação de alimentos

UN 4 8 4 32 1 2 4 3 2 2 5 2 0 1 69 69

67

Misturador , amassadeira, material: alumínio fundido, tipo acionamento:
eletromecânico, capacidade: 60 l, tipo Motor: trifásico, funcionamento:
elétrico, características adicionais: pá e recipiente em aço inox, 2
velocidades, rota-

UN 1 1 1 8 1 1 1 0 1 1 0 2 2 1 20 20

68

Misturador / Amassadeira Material: Ferro Fundido Nodular, Capacidade:
25 Kg L, Tipo Motor: 1 Cv, Velocidade: 50 Rpm, Funcionamento: Elétrico,
Características Adicionais: Pás Fixas Com Acabamento Em Estanho,
Montadas Em M

UN 1 1 1 8 1 1 2 0 0 1 0 2 2 1 20 20

69

Modeladora massa panificação, tipo: monofásica, potência motor: 1,5 cv,
tensão alimentação: 220 v, capacidade Produção: 15kg de massa por
passada, características adicionais: 2 rolos amassadores com cobertura
em cromo

UN 3 1 1 8 1 1 0 1 1 1 0 2 2 1 22 22

70

Moedor de carne industrial, material corpo: aço inoxidável, material
bandeja: aço inoxidável, material disco: aço Inoxidável, características
adicionais: carter blindado, troca de óleo após 3200 horas uso, capacidade 
moagem: 300 kg,h

UN 2 1 2 0 1 1 2 2 2 1 5 2 3 1 24 24

71

ESTRADO MODULAR, MATERIAL:POLIETILENO ALTA DENSIDADE,
COMPRIMENTO:50 CM, LARGURA:50 CM, ALTURA:5 CM,
CAPACIDADE CARGA:20 T/M², CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM
ENCAIXE

UN 10 40 100 300 6 10 1000 15 10 40 5 20 50 1 1606 1606

72
Panela pressão, material: alumínio, capacidade: 30 l, sistema segurança:
válvulas e borrachas de segurança

UN 5 4 2 21 1 1 2 1 1 1 5 5 4 1 53 53

73

PROCESSADOR ALIMENTOS, MATERIAL CORPO ALUMÍNIO
FUNDIDO, MATERIAL EXTERNO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL
TAMPA AÇO INOXIDÁVEL, COR CINZA, QUANTIDADE DISCO 6 UN,
FUNÇÃO DISCO RALADOR/FATIADOR E DESFIADOR, TENSÃO
110/220 V, POTÊNCIA 1/2 HP, ALTURA 570 MM, LARGURA 500 MM,
COMPRIMENTO 290 MM, PESO 35 KG

UN 3 1 1 0 1 1 2 2 1 1 5 5 4 1 27 27

74
Prateleira, material: aço inoxidável aisi 304, comprimento: 1,40 m, largura:
0,40 m, características adicionais: fixada por mão francesa em aço inox,
espessura: 1,00 m, tipo: suspensa, capacidade: 150 kg

UN 10 10 4 41 2 1 5 0 5 6 8 10 10 1 112 112

75

Aparelho purificador de água, tipo: tripla filtragem, voltagem: 110,220 v,
capacidade: 2 l, capacidade refrigeração: 1,5 l,h, características
adicionais: água gelada e água natural, tipo fixação: parede, acessórios:
kit instalação, suporte, pingadeira Removível

UN 4 4 2 30 1 4 2 1 2 4 13 2 8 1 77 77

76
Fogareiro, material: aço inoxidável, aplicação: sistema de aquecimento
rechaud, diâmetro: 50 cm, altura: 45 cm, características adicionais: tampa
giratória e 1 fogareiro em aço inox

UN 5 20 15 62 5 5 2 0 6 10 5 10 15 1 160 160

77
Fogareiro, material: aço inoxidável, aplicação: sistema de aquecimento
rechaud, altura: 24 cm, características adicionais: 2 fogareiros em aço
inox,1 cuba 1,1

UN 4 20 20 70 5 5 2 0 6 10 5 30 15 1 192 192

78
Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável escovado, material
depósito: aço inoxidável, tipo: 01 depósito e 4 torneiras, capacidade: 150 l,
tensão: 220 v

UN 3 2 4 16 1 1 2 2 2 1 0 2 0 1 36 36

79

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável, material depósito:
policarbonato, tipo: 2 depósitos, capacidade: 30 l, tensão: 220 v, potência:
278 w, aplicação: servi bebidas frias, características adicionais: pingadeira
removível

UN 4 2 2 23 2 2 6 0 0 3 0 2 0 1 46 46
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REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE:480 L, VOLTAGEM:220
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLEX, FROST FREE E
DEGELO AUTOMÁTICO, COR:BRANCA, TIPO:VERTICAL

UN 6 1 1 14 1 3 0 0 1 2 0 5 6 1 40 40

81
Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 220 v, características
adicionais: revestimento externo aço inoxidável Escovado, quantidade
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l

UN 2 1 1 0 1 1 2 0 1 2 6 5 6 1 28 28

82
Sanduicheira, material: alumínio com revestimento atiaderente, tensão:
220 v, cor: branca, características adicionais: prepara 2 sanduíches por
vez

UN 4 5 8 45 3 8 5 2 4 2 13 10 15 1 124 124

83

Termômetro, tipo:laser digital, faixa medição temperatura:-50 a 380 °c,
aplicação:efetuar medições em lugares de difícil alcance, elemento
expansão:infravermelho, material:plástico e aço inox, características
adicionais:mira laser classe ii; distância do foco de 50:1, precisão:+/- 1 °c,
alimentação:bateria / pilha

UN 2 4 5 29 1 2 2 2 3 3 5 10 5 1 73 73

84
Termômetro, tipo:digital, faixa medição temperatura:- 50°c a 300 °c,
aplicação:alimentos, material:plástico e aço inox, características
adicionais:tipo espeto digital, com leitor lcd a prova d'agua, precisão:1 °c

UN 4 1 5 27 1 2 2 2 3 3 5 10 5 1 70 70

85 Caixa Térmica Material: Isobox Moldada Em Polietileno , Capacidade: 90 UN 1 0 5 47 3 2 5 0 4 3 8 5 0 1 83 83

86

Caixa térmica para transporte 150l aplicações: transporte de alimentos.
Dimensões externas: 985x450x585 mm (cxlxh). Dimensões internas
capacidade: 150 litros. Formato retangular/empilhável. Isolamento térmico
de poliuretano. Material: polietileno linear de média densidade, atóxico
aditivado com anti uv. Travas: aço inox tipo 304 chapas 14, espessura 2
mm. Temperatura 75 graus, queda de 2 graus a cada 8 horas. Cuba
incluída.

UN 4 15 0 65 3 2 4 12 2 3 0 0 0 1 110 110

87

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Congelamento , Material: Aço ,
Quantidade De Portas: 01 UN, Material Isolamento Térmico: Poliuretano
Injetado , Sistema Refrigeração: A Gás , Capacidade Armazenagem:
15.000 KG, Dimensões: 4,50 X 4,50 X 2,80 M, Voltagem: 220

UN 2 1 1 6 1 1 1 0 0 1 2 3 2 1 21 21

88

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Resfriamento , Material: Aço ,
Quantidade De Portas: 01 UN, Material Isolamento Térmico: Poliestireno
Expandido , Sistema Refrigeração: A Gás , Capacidade Armazenagem:
2.300 KG, Dimensões: 2,28 X 2,42 X 2,54 M, Voltagem: 220

UN 2 1 1 6 0 1 0 0 1 1 2 3 2 1 20 20

89
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Cozinha , Tipo: Suspensa ,
Características Adicionais: Com Exaustor

UN 0 3 2 17 1 2 5 1 0 3 3 2 0 1 39 39

90

Exaustor Material: Chapa Aço Carbono , Aplicação: Parede , Diâmetro: 30
CM, Potência Motor: 1/2 HP, Tipo Motor: Monofásico , Rotação Motor:
1750 A 1800 RPM, Tensão: 220 V, Características Adicionais: Hélice Com
6 Paletas De Alumínio, Grade Externa De , Tipo: Axial

UN 10 4 15 29 3 4 5 0 5 3 2 15 10 1 105 105

91

FORNO INDUSTRIAL, TIPO:ELÉTRICO, MATERIAL:CHAPA AÇO
INOXIDÁVEL, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:VAPOR SIMPLES E COMBINADO; AR QUENTE; BANHO
MARIA;, FAIXA TEMPERATURA:0 A 300 °C

UN 2 3 1 9 0 1 0 1 1 2 3 1 3 1 27 27

92

Estufa Elétrica Para Cozinha Tipo: Pass-Thru Refrigerado , Quantidade 
De Porta: 1 , Volume Interno: 475 L, Capacidade: Até 34 Gns 1/1 , 

Dimensões: 750 X 850 X 2190 MM, Temperatura De Trabalho: 1 A 10 °C, 
Voltagem: 220 V, Potência: 0,5 KW, Gás Refrigerante: R134a

UN 2 2 2 18 1 1 2 0 2 2 0 2 0 1 34 34
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Pass-Through Frio, temperaturas de +1 a +7 °C. A refrigeração acontece 
através de ar forçado com serpentina de cobre aletada, ajustado através 
do controlador eletrônico com indicador digital de temperatura e degelo 
automático. Com 6 níveis de prateleiras, grades em aço inox 430, e pés 
reguláveis. Seu revestimento externo é em aço inox 304 escovado, e o 

interno em aço inox 304, tem capacidade para 12 cubas grandes de 530 x 
325 x 150 mm ou 24 cubas pequenas de 325 x 265 x 150 mm (duas 

pequenas ocupam o lugar de uma grande).

UN 2 2 2 13 1 1 2 0 2 2 0 2 0 1 29 29

94
Espremedor Fruta Material Jarra: Aço Inoxidável , Capacidade Jarra: 1 L, 

Potência: 1/3 CV, Voltagem: 127/220 V, Aplicação: Industrial , 
Características Adicionais: Tampa, Copo, Peneira E 2 Castanhas

UN 2 1 3 20 2 5 2 2 2 3 8 5 8 1 63 63

95

Masseira Tipo: Espiral , Material: Aço Inoxidável , Capacidade: 40 KG, 
Tensão Alimentação: 220 V, Aplicação: Elaboração De Massas Para 

Panificação , Potência Motor: 3 CV, Características Adicionais: Amassar, 
Misturar E Sovar Massas

UN 2 1 1 8 1 1 1 0 0 1 0 1 2 1 19 19

96

Carro Limpeza Material: Metal E Plástico , Tipo: 4 Rodízios , 
Comprimento: 114 CM, Largura: 48 CM, Altura: 96 CM, Aplicação: 

Limpeza Industrial E Comercial , Características Adicionais: 3 Prateleiras, 
4 Baldes, Saco Funcional E Tampa

UN 2 2 4 36 1 1 1 2 2 10 8 5 8 1 82 82

97

Fritadeira Material Estrutura: Aço Inoxidável Aisi 304 , Potência: 6 KW, 
Tensão Alimentação: 220 V, Temperatura: 270 °C, Capacidade: 60 L, 

Características Adicionais: Tampa Basculante E Alavanca Em Aço 
Inoxidável, Pés

UN 1 2 1 10 1 1 2 0 1 1 8 5 4 1 37 37

98
Picador Legumes Material: Aço Inoxidável , Tipo: Manual , Características 

Adicionais: Lâminas Trocáveis De 06, 08, 10 E 12mm
UN 2 1 10 24 5 1 4 5 2 2 8 10 8 1 82 82

99
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Cozinha , Tipo: Suspensa , 

Características Adicionais: Com Exaustor
UN 4 3 2 14 1 2 2 2 4 1 0 0 4 1 39 39

100

Aparelho ar condicionado\, capacidade refrigeração:18.000 btu/h\,
tensão:220 v\, tipo:bi split\, modelo:split Inverter\, características adicionais
1:com controle remoto. COTA RESERVADA DO ITEM 01 PARA ME-EPP
ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 22 0 0 3 3 0 0 0 1 28 28

101

Aparelho ar condicionado, capacidade Refrigeração 30.000 btu, tensão
220 v, tipo split, modelo split condicionado inverter, características
adicionais 1 controle remoto s/fio, quente/frio, selo procel, garantia 1 ano.
COTA RESERVADA DO ITEM 02 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 5 0 3 0 2 0 0 0 0 0 6 1 16 16

102

ARMÁRIO COPA/COZINHA, MATERIAL MADEIRA MDP, TIPO BALCÃO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL ENVERNIZADO, QUANTIDADE PORTAS
2 UN, LARGURA 1,20 M,PROFUNDIDADE 0,30 M, ALTURA 0,70 M,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 4 GAVETAS, SEM TAMPO.
COTA RESERVADA DO ITEM 03 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 3 2 0 0 4 4 1 13 13

103

Armário panificação, material: aço inox, altura: 2,05 m, largura: 1,88 m,
profundidade: 1,33 m, aplicação: Acondicionamento massa pães em
fermentação, quantidade bandejas: 20 um. COTA RESERVADA DO ITEM
04 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 12 4 0 1 0 0 0 0 0 0 0 4 1 21 21

104

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM:500 KG,
VOLTAGEM:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PLATAFORMA:
1M X 1M; COLUNA: 1M, TIPO:DIGITAL, SENSIBILIDADE:200 G. COTA 
RESERVADA DO ITEM 11 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 5 1 1 0 0 0 0 1 8 8
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Balcão conservação alimento, material: aço inoxidável, componentes:
pasta fria com isolamento térmico, quantidade Recipiente: 5(1,1x150 alça
530x325x150) e 10(1,2x150 alça 325x un, tipo recipientes: com alças
móveis e tampa, tipo rodízio: Giratório, características adicionais: vitrine
superior em vidro curvo. COTA RESERVADA DO ITEM 14 PARA ME-
EPP ATÉ 25%.

UN 0 6 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0 0 1 17 17

106

Balcão térmico, material: mdf e granito, comprimento: 330 cm, largura:
110 cm, altura: 157 cm, componentes: banho Maria e placa fria,
características adicionais: vitrine protetora de saliva e iluminada de led,
quantidade recipiente: 14 un, tipo Recipientes: com alças móveis e tampa.
COTA RESERVADA DO ITEM 15 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 6 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0 4 1 16 16

107

Batedeira industrial, material corpo: aço, tipo rolamento: blindado,
capacidade: 38 l, quantidade velocidade: 4, Potência motor: 1,50 cv,
características adicionais: planetária, c, regulador de velocidade, tensão
alimentação: 220 v, acessórios: Batedores globo e raquete. COTA 
RESERVADA DO ITEM 16 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 2 3 1 0 0 0 0 1 7 7

108

Batedeira industrial, material corpo: aço, capacidade: 20 l, quantidade
velocidade: 6, potência motor: 1 cv, Características adicionais: planetária,
c, regulador de velocidade, tensão alimentação: 220 v, acessórios: 3
batedores tipo espiral, Raquete e globo. COTA RESERVADA DO ITEM
17 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 8

109
Cafeteira elétrica, material: aço inoxidável, aplicação: industrial,
capacidade: 20 l, voltagem: 220 v. COTA RESERVADA DO ITEM 18
PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 5 2 2 0 0 5 0 1 14 14

110

Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, capacidade: 500 l,
características adicionais: gás,vapor, tampa Americana, válvula
segurança, formato: cilíndrico. COTA RESERVADA DO ITEM 20 PARA
ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 1 6 6

111
Caldeirão, material: aço inoxidável aisi 304 18.8, capacidade: 200 l,
características adicionais: a gás, autogerador de Vapor, formato: cilíndrico.
COTA RESERVADA DO ITEM 22 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 1 5 5

112

Multiprocessador Alimentos Material: Aço Inox/Alumínio , Função: Pulsar
(Processar, Moer, Cortar, Misturar, Tritura , Potência: 3.000 W, Tensão:
220 V, Peso: 28 KG, Altura: 840 MM, Largura: 390 MM, Comprimento: 460
M. COTA RESERVADA DO ITEM 26 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 6 0 0 1 10 10

113

Cortador elétrico frios, material: aço inoxidável, capacidade corte: 50 kg,h,
tensão: 220 v, aplicação: indústria Alimentícia, diâmetro disco: 260 mm,
potência motor: 0,25 cv, profundidade corte: 155 mm, largura corte: 125
mm, altura: 820 Mm, largura: 310 mm, profundidade: 540 mm,
características adicionais: automático. COTA RESERVADA DO ITEM 28
PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 5 0 0 1 9 9

114

AMASSADEIRA, TIPO:RÁPIDA, MATERIAL:CHAPA METÁLICA
PINTADA/CUBA EM INOX, CAPACIDADE:25 KG, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:110/220 V, APLICAÇÃO:ELABORAÇÃO DE MASSAS
PARA PANIFICAÇÃO, POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV. COTA RESERVADA
DO ITEM 32 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7 7

115

Descascador legumes, material: aço inoxidável, capacidade: 10 kg,
produção aproximada: 200 kg,h, potência motor: 1,3 cv, tensão
alimentação: 220 v, aplicação: cozinha industrial, tipo: elétrico. COTA 
RESERVADA DO ITEM 33 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 7 0 1 9 9
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ESTANTE METÁLICA, MATERIAL:AÇO, ALTURA:2,00 M,
LARGURA:2,05 M, PROFUNDIDADE:0,585 M, TIPO
PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS:4 UN,
COR:CINZA. COTA RESERVADA DO ITEM 40 PARA ME-EPP ATÉ
25%.

UN 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 6 15 0 1 27 27

117

Fogão Industrial Material: Aço Carbono , Funcionamento: Gás , Tipo
Acendimento: Manual , Comprimento: 140 CM, Largura: 83 CM, Altura: 80
CM, Tipo Uso: Cozinhar E Assar Alimentos , Quantidade Bocas: 6 UN,
Aplicação: Cozinhar E Assar Alimentos. COTA RESERVADA DO ITEM 42 
PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1 5 5

118

Forno industrial, tipo: a gás, material: chapa aço inoxidável, tensão
alimentação: 220 v, características adicionais: 16 Assadeiras,
comprimento: 1140 mm, largura: 1953 mm, altura: 2.340 mm, consumo:
1,80 kg,h, tipo câmera: porta com vidro Duplo temperado, faixa
temperatura: 30 a 250 °c, componentes: 3 turbinas radiais, 1 carro fixo 1
carro giratório, peso: 680 kg, Aplicação: padaria. COTA RESERVADA DO
ITEM 43 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 5 0 0 1 10 10

119

Freezer, tipo: horizontal, capacidade: 510 l, quantidade tampas: 2 un,
sistema degelo: manual, cor: branca,Temperatura operação: (-16 à -20°) e
(+1 à +7°) °c, tensão alimentação: 220 v, características adicionais: dreno
frontal com Tampa e rodízios. COTA RESERVADA DO ITEM 45 PARA
ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 10 0 0 0 0 3 0 0 0 0 10 0 1 23 23

120

Freezer, tipo: vertical, capacidade: 550 l, tipo portas: frontais, sistema
degelo: frost free, tensão alimentação: 220 v, Características adicionais:
porta vidro antiembaçante e fechamento atomático, quantidade portas: 2
um. COTA RESERVADA DO ITEM 46 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 5 0 1 0 0 2 0 0 0 10 0 1 18 18

121

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 210 L, ALTURA 94 CM,
LARGURA 76 CM, QUANTIDADE TAMPAS 1 UN, SISTEMA DEGELO
AUTOMÁTICO, COR BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO 5° A 30°
°C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220V V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PUXADOR ERGONÔMICO. COTA RESERVADA DO ITEM
47 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 10 6 1 17 17

122

FRIGOBAR, CAPACIDADE:120 L, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/220 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRATELEIRAS
REMOVÍVEIS/GAVETAS/ETIQUETA "A'. COTA RESERVADA DO ITEM
48 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 25 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 27 27

123

FRITADEIRA, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO INOXIDÁVEL AISI 304,
POTÊNCIA:15 KW, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 - TRIFÁSICO V,
TEMPERATURA:200 °C, CAPACIDADE:30 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:02 CESTOS PARA FRITURAS E GRADE INFERIOR
INTERNA. COTA RESERVADA DO ITEM 49 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 5 5 1 12 12

124

Chapa assadeira,fritadeira, material: aço inoxidável, funcionamento: gás,
voltagem: 220 v, comprimento: 88 cm, Largura: 45 cm, altura: 90 cm,
características adicionais: registro escoamento água,óleo, capacidade: 30
l, material tacho: aço Inoxidável. COTA RESERVADA DO ITEM 51 PARA
ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 0 1 6 6

125

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 220 v, características
adicionais: revestimento externo aço inoxidável Escovado, quantidade
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l. COTA RESERVADA DO
ITEM 52 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 1 11 11
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126

Máquina Lavar Louças Material: Aço inoxidável, Modelo: Profissional,
Capacidade: 1,75 L, Tensão: 220 V, Potência Motor: 3 CV, Características
Adicionais: 275 Gavetas Por Hora, Consumo: 46,5 KW. COTA
RESERVADA DO ITEM 53 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 1 8 8

127

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL COPO:AÇO INOXIDÁVEL,
MATERIAL BASE:AÇO INOX, CAPACIDADE:25 L, POTÊNCIA
MOTOR:1,2 CV, TENSÃO NOMINAL:220 V, APLICAÇÃO:INDUSTRIAL.
COTA RESERVADA DO ITEM 55 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 3 0 8 0 0 8 1 19 19

128
Lixeira, material: aço inox aisi 304, capacidade: 80 l, tipo: cesto móvel,
alça, tampa e acionamento por pedal. COTA RESERVADA DO ITEM 57
PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 30 0 0 1 40 40

129
Máquina fabricar gelo, material gabinete: aço inoxidável, voltagem: 220 v,
capacidade de produção: 82 kg,dia, Capacidade depósito: 25 kg. COTA 
RESERVADA DO ITEM 63 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 5 0 0 1 8 8

130

Masseira, tipo: rápida, material: chapa metálica pintada,cuba em inox,
capacidade: 15 kg, tensão alimentação: 110,220 v, aplicação: elaboração
de massas para panificação, potência motor: 1,2 cv. COTA RESERVADA
DO ITEM 64 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 5 0 0 1 7 7

131

MESA MANIPULAÇÃO / PREPARAÇÃO ALIMENTOS, MATERIAL
TAMPO:AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:1,50 M, LARGURA:0,80 M, ALTURA:0,90
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACABAMENTO SANITÁRIO.
COTA RESERVADA DO ITEM 65 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 1 6 6

132

Mesa manipulação , preparação alimentos, material tampo: aço inoxidável,
material estrutura: tubular metálica, Comprimento: 1,90 m, largura: 0,90 m,
altura: 0,90 m, aplicação: manipulação de alimentos. COTA RESERVADA
DO ITEM 66 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 10 10

133

Misturador , amassadeira, material: alumínio fundido, tipo acionamento:
eletromecânico, capacidade: 60 l, tipo Motor: trifásico, funcionamento:
elétrico, características adicionais: pá e recipiente em aço inox, 2
velocidades, rota. COTA RESERVADA DO ITEM 67 PARA ME-EPP ATÉ
25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 5 0 0 1 6 6

134

Misturador / Amassadeira Material: Ferro Fundido Nodular, Capacidade:
25 Kg L, Tipo Motor: 1 Cv, Velocidade: 50 Rpm, Funcionamento: Elétrico,
Características Adicionais: Pás Fixas Com Acabamento Em Estanho,
Montadas Em M. COTA RESERVADA DO ITEM 68 PARA ME-EPP ATÉ
25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 1 6 6

135

Modeladora massa panificação, tipo: monofásica, potência motor: 1,5 cv,
tensão alimentação: 220 v, capacidade Produção: 15kg de massa por
passada, características adicionais: 2 rolos amassadores com cobertura
em cromo. COTA RESERVADA DO ITEM 69 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 5 0 0 1 7 7

136

Moedor de carne industrial, material corpo: aço inoxidável, material
bandeja: aço inoxidável, material disco: aço Inoxidável, características
adicionais: carter blindado, troca de óleo após 3200 horas uso, capacidade 
moagem: 300 kg,h. COTA RESERVADA DO ITEM 70 PARA ME-EPP
ATÉ 25%.

UN 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 8
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137

PROCESSADOR ALIMENTOS, MATERIAL CORPO ALUMÍNIO
FUNDIDO, MATERIAL EXTERNO AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL
TAMPA AÇO INOXIDÁVEL, COR CINZA, QUANTIDADE DISCO 6 UN,
FUNÇÃO DISCO RALADOR/FATIADOR E DESFIADOR, TENSÃO
110/220 V, POTÊNCIA 1/2 HP, ALTURA 570 MM, LARGURA 500 MM,
COMPRIMENTO 290 MM, PESO 35 KG. COTA RESERVADA DO ITEM
73 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 9

138

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável escovado, material
depósito: aço inoxidável, tipo: 01 depósito e 4 torneiras, capacidade: 150 l,
tensão: 220 v. COTA RESERVADA DO ITEM 78 PARA ME-EPP ATÉ
25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 6 1 11 11

139

Refresqueira, material estrutura: aço inoxidável, material depósito:
policarbonato, tipo: 2 depósitos, capacidade: 30 l, tensão: 220 v, potência:
278 w, aplicação: servi bebidas frias, características adicionais: pingadeira
removível. COTA RESERVADA DO ITEM 79 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 8 1 15 15

140

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, CAPACIDADE:480 L, VOLTAGEM:220
V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLEX, FROST FREE E
DEGELO AUTOMÁTICO, COR:BRANCA, TIPO:VERTICAL. COTA
RESERVADA DO ITEM 80 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 11 0 0 1 13 13

141

Refrigerador alimentos, tensão alimentação: 220 v, características
adicionais: revestimento externo aço inoxidável Escovado, quantidade
portas: 4 un, cor: branca, capacidade: 810 l. COTA RESERVADA DO
ITEM 81 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 9

142
Caixa Térmica Material: Isobox Moldada Em Polietileno , Capacidade: 90.
COTA RESERVADA DO ITEM 85 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 20 20

143

Caixa térmica para transporte 150l aplicações: transporte de alimentos.
Dimensões externas: 985x450x585 mm (cxlxh). Dimensões internas
capacidade: 150 litros. Formato retangular/empilhável. Isolamento térmico
de poliuretano. Material: polietileno linear de média densidade, atóxico
aditivado com anti uv. Travas: aço inox tipo 304 chapas 14, espessura 2
mm. Temperatura 75 graus, queda de 2 graus a cada 8 horas. Cuba
incluída. COTA RESERVADA DO ITEM 86 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 8 10 8 1 36 36

144

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Congelamento , Material: Aço ,
Quantidade De Portas: 01 UN, Material Isolamento Térmico: Poliuretano
Injetado , Sistema Refrigeração: A Gás , Capacidade Armazenagem:
15.000 KG, Dimensões: 4,50 X 4,50 X 2,80 M, Voltagem: 220. COTA 
RESERVADA DO ITEM 87 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 1

145

Câmara Frigorífica Tipo: Câmara Resfriamento , Material: Aço ,
Quantidade De Portas: 01 UN, Material Isolamento Térmico: Poliestireno
Expandido , Sistema Refrigeração: A Gás , Capacidade Armazenagem:
2.300 KG, Dimensões: 2,28 X 2,42 X 2,54 M, Voltagem: 220. COTA 
RESERVADA DO ITEM 88 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 2 2

146
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Cozinha , Tipo: Suspensa ,
Características Adicionais: Com Exaustor. COTA RESERVADA DO ITEM
89 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 4 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 4 1 12 12
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147

FORNO INDUSTRIAL, TIPO:ELÉTRICO, MATERIAL:CHAPA AÇO
INOXIDÁVEL, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:VAPOR SIMPLES E COMBINADO; AR QUENTE; BANHO
MARIA;, FAIXA TEMPERATURA:0 A 300 °C. COTA RESERVADA DO
ITEM 91 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 1 3 3

148

Estufa Elétrica Para Cozinha Tipo: Pass-Thru Refrigerado , Quantidade
De Porta: 1 , Volume Interno: 475 L, Capacidade: Até 34 Gns 1/1 ,
Dimensões: 750 X 850 X 2190 MM, Temperatura De Trabalho: 1 A 10 °C,
Voltagem: 220 V, Potência: 0,5 KW, Gás Refrigerante: R134a. COTA 
RESERVADA DO ITEM 92 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 1 7 7

149

Pass-Through Frio, temperaturas de +1 a +7 °C. A refrigeração acontece
através de ar forçado com serpentina de cobre aletada, ajustado através
do controlador eletrônico com indicador digital de temperatura e degelo
automático. Com 6 níveis de prateleiras, grades em aço inox 430, e pés
reguláveis. Seu revestimento externo é em aço inox 304 escovado, e o
interno em aço inox 304, tem capacidade para 12 cubas grandes de 530 x
325 x 150 mm ou 24 cubas pequenas de 325 x 265 x 150 mm (duas
pequenas ocupam o lugar de uma grande). COTA RESERVADA DO
ITEM 93 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 6 1 9 9

150

Masseira Tipo: Espiral , Material: Aço Inoxidável , Capacidade: 40 KG,
Tensão Alimentação: 220 V, Aplicação: Elaboração De Massas Para
Panificação , Potência Motor: 3 CV, Características Adicionais: Amassar,
Misturar E Sovar Massas. COTA RESERVADA DO ITEM 95 PARA ME-
EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 5 0 0 1 6 6

151
Coifa Material: Aço Inoxidável , Aplicação: Cozinha , Tipo: Suspensa ,
Características Adicionais: Com Exaustor. COTA RESERVADA DO ITEM
99 PARA ME-EPP ATÉ 25%.

UN 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 5 0 1 13 13

Recife-PE, 19 de dezembro de 2024.

ADRIANO ALCÂNTARA SÉRGIO JOSÉ DO NASCIMENTO NETO
 Membro Equipe de Planejamento da Contração  Membro Equipe de Planejamento da Contração
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º DEPÓSITO DE suprimento 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7ª RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 65/2025 

 

O 7º Depósito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas, com sede na 
Rua General Estilac Leal, nº 439, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
09.547.338/0001-32, neste ato representado pelo Cel ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO, nomeado 
pela Portaria nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU nº 100 de 24 de maio de 2024, portador 
da Matrícula Funcional nº 0130543846 MDEF PR, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90010/2024, publicada 
no DOU nº 24 de 04/02/2025, processo administrativo n.º 64453.005375/2024-04, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material permanente para 
o Programa de Auditoria em Segurança Alimentar para atender as necessidades do 7º Depósito de 
Suprimento e Unidades Gestoras Participantes, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 90010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 
 
 
 
 
  

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 60 de 83



IT
E

M
D

E
S

C
R

IÇ
Ã

O
 D

O
 M

A
T

E
R

IA
L

U
n

d

7º D Sup

CPOR

14º BLOG

Base Adm 
Curado

3° CGEO

CMNE

EAMPE

59º BI MTZ

71º BI MTZ

HMAR

7ª RM

PqRMnt 7

CMR

Q
n

t 
T

o
ta

l
V

al
o

r 
U

n
it

ár
io

V
al

o
r 

T
o

ta
l

7

A
S

S
A

D
E

IR
A

C
O

Z
IN

H
A

C
O

M
E

R
C

IA
L

,
M

A
T

E
R

IA
L

:A
Ç

O
IN

O
X

ID
Á

V
E

L
,

L
A

R
G

U
R

A
:4

0
C

M
,

C
O

M
P

R
IM

E
N

T
O

:8
0

C
M

,
C

A
R

A
C

T
E

R
ÍS

T
IC

A
S

A
D

IC
IO

N
A

IS
:P

E
R

F
U

R
A

D
A

,
A

P
L

IC
A

Ç
Ã

O
:P

A
N

IF
IC

A
Ç

Ã
O

,
P

R
O

D
U

Ç
Ã

O
D

E
 P

Ã
E

S

U
N

1
0

40
5

93
5

2
10

10
10

10
8

10
25

23
8

77
,3

5
18

.4
09

,3
0

9
A

S
S

A
D

E
IR

A
,

M
A

T
E

R
IA

L
:A

L
U

M
ÍN

IO
,

C
A

R
A

C
T

E
R

ÍS
T

IC
A

S
A

D
IC

IO
N

A
IS

:D
IM

E
N

S
Õ

E
S

:
5

8
X

7
0

C
M

,
C

O
M

5
T

IR
A

S
,

T
IP

O
:E

S
T

E
IR

A
P

A
R

A
 A

S
S

A
R

 P
Ã

O
U

N
1

0
25

30
13

3
3

2
5

15
10

5
8

10
20

27
6

49
,5

8
13

.6
84

,0
8

10
A

s
s

a
d

e
ir

a
C

o
zi

n
h

a
C

o
m

e
rc

ia
l

M
a

te
ri

a
l:

A
ço

In
o

xi
d

á
ve

l
,

F
o

rm
a

to
:

R
e

ta
n

g
u

la
r 

, A
ltu

ra
: 5

 C
M

, L
a

rg
u

ra
: 4

0
 C

M
, C

o
m

p
ri

m
e

n
to

: 6
0

 C
U

N
1

0
20

1
64

5
1

5
0

10
5

8
10

20
15

9
12

8,
44

20
.4

21
,9

6

29
T

a
m

p
a

,
m

a
te

ri
a

l:
a

ço
in

o
xi

d
á

ve
l,

a
p

lic
a

çã
o

:
cu

b
a

g
a

s
tr

o
n

ô
m

ic
a

g
n

1
/2

,
ca

ra
ct

e
rí

s
tic

a
s

a
d

ic
io

n
a

is
:

re
co

rt
e

p
a

ra
a

lç
a

s
D

e
tr

a
n

s
p

o
rt

e
e

co
n

ch
a

U
N

1
5

20
30

10
7

3
5

1
0

10
20

8
20

15
25

4
32

,8
7

8.
34

8,
98

30
T

a
m

p
a

,
m

a
te

ri
a

l:
a

ço
in

o
xi

d
á

ve
l,

a
p

lic
a

çã
o

:
cu

b
a

g
a

s
tr

o
n

ô
m

ic
a

g
n

1
/1

,
ca

ra
ct

e
rí

s
tic

a
s

a
d

ic
io

n
a

is
:

re
co

rt
e

p
a

ra
a

lç
a

s
D

e
tr

a
n

s
p

o
rt

e
e

co
n

ch
a

U
N

2
0

20
30

86
3

5
1

0
10

10
8

20
15

22
8

50
,8

5
11

.5
93

,8
0

76
F

o
g

a
re

ir
o

,
m

a
te

ri
a

l:
a

ço
in

o
xi

d
á

ve
l,

a
p

lic
a

çã
o

:
s

is
te

m
a

d
e

a
q

u
e

ci
m

e
n

to
 r

e
ch

a
u

d
, d

iâ
m

e
tr

o
: 5

0
 c

m
, a

ltu
ra

: 4
5

 c
m

, c
a

ra
ct

e
rí

s
tic

a
s

 
a

d
ic

io
n

a
is

: t
a

m
p

a
 g

ir
a

tó
ri

a
 e

 1
 fo

g
a

re
ir

o
 e

m
 a

ço
 in

o
x

U
N

5
20

15
62

5
5

2
0

6
10

5
10

15
16

0
42

9,
90

68
.7

84
,0

0

77
F

o
g

a
re

ir
o

,
m

a
te

ri
a

l:
a

ço
in

o
xi

d
á

ve
l,

a
p

lic
a

çã
o

:
s

is
te

m
a

d
e

a
q

u
e

ci
m

e
n

to
re

ch
a

u
d

,
a

ltu
ra

:
2

4
cm

,
ca

ra
ct

e
rí

s
tic

a
s

a
d

ic
io

n
a

is
:

2
fo

g
a

re
ir

o
s

 e
m

 a
ço

 in
o

x,
1

 c
u

b
a

 1
,1

U
N

4
20

20
70

5
5

2
0

6
10

5
30

15
19

2
38

2,
90

73
.5

16
,8

0

84

T
e

rm
ô

m
e

tr
o

,
tip

o
:d

ig
ita

l,
fa

ix
a

m
e

d
iç

ã
o

te
m

p
e

ra
tu

ra
:-

5
0

°c
a

3
0

0
°c

,
a

p
lic

a
çã

o
:a

lim
e

n
to

s
,

m
a

te
ri

a
l:p

lá
s

tic
o

e
a

ço
in

o
x,

ca
ra

ct
e

rí
s

tic
a

s
a

d
ic

io
n

a
is

:ti
p

o
e

s
p

e
to

d
ig

ita
l,

co
m

le
ito

r
lc

d
a

p
ro

va
d

'a
g

u
a

,
p

re
ci

s
ã

o
:1

 °
c

U
N

4
1

5
27

1
2

2
2

3
3

5
10

5
70

27
,1

0
1.

89
7,

00

12
8

L
ix

e
ir

a
,

m
a

te
ri

a
l:

a
ço

in
o

x
a

is
i

3
0

4
,

ca
p

a
ci

d
a

d
e

:
8

0
l,

tip
o

:
ce

s
to

m
ó

ve
l,

a
lç

a
,

ta
m

p
a

e
a

ci
o

n
a

m
e

n
to

p
o

r
p

e
d

a
l.

C
O

T
A

R
E

S
E

R
V

A
D

A
D

O
IT

E
M

 5
7

 P
A

R
A

 M
E

-E
P

P
 A

T
É

 2
5

%
.

U
N

0
0

0
0

0
0

0
10

0
0

30
0

0
40

78
5,

00
31

.4
00

,0
0

24
8.

05
5,

92

N
O

V
A

 M
E

S
A

 U
T

IL
ID

A
D

E
S

 L
T

D
A

 -
 C

N
P

J:
 5

3.
38

5.
50

0/
00

01
-5

5
R

ua
 J

O
S

É
 P

E
R

E
IR

A
, 

22
0,

 S
A

LA
 E

, 
P

A
U

P
IN

A
, 

F
O

R
TA

LE
ZA

 -
 C

E
 -

 C
E

P
: 

60
.8

74
-3

80
Te
le
fo
ne
:
(8
5)
31
82
-9
80
2
–
E
-m
ai
l:
co
nt
ra
to
s@

no
va
m
es
a.
co
m
.b
r

Este documento é peça do processo 64107.006788/2025-19 Pág 61 de 83



 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7º Depósito de Suprimento. 

3.2. Além do gerenciador, existem órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, 
discriminados conforme anexos “A” e “B” do Termo de Referência. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
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limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 10.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.  

 

Recife, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO – Cel 
Ordenador de Despesas do 7º D Sup 

 
 
 
 
 
 

NOVA MESA UTILIDADES LTDA 

Representante da Empresa 

FREDERICO 
RABELO 
FAGUNDES:10302
718796

Assinado de forma digital 
por FREDERICO RABELO 
FAGUNDES:10302718796 
Dados: 2025.05.15 
16:20:07 -03'00'
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EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Nota Nº 132-Salc/FiscAdm/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 29 de outubro de 2025.

Assunto: Despacho do Ordenador de Despesa

Anexos:
1) Requisição nº 574-Aprov.pdf

Conforme documento, em anexo, o Ordenador de Despesa autorizou, fisicamente, o
Empenho no dia 27 de outubro, em razão do prazo da Nota de Crédito para empenho ser de 48h
(quarenta e oito horas) e o SPED ter ficado sem acesso nesse dia.

JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
JOSEVAL SOARES, em 29/10/2025, às 15:24 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: +ury-Bz+c-fmVc-pGff

Nota Nº 132-Salc/FiscAdm/71º BIMtz
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  29/10/2025 15:04
        ***.219.478-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160177 71º BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

2025 NE 559

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171397 3129000000 449052 160504 E6SUSOLA5PA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

27/10/2025 Ordinário 64107.006788/2025-19 0,0000 2.579,40

53.385.500/0001-55 NOVA MESA UTILIDADES LTDA

(009407-71º BI MTZ)C SUP-DIV SUBS-SOL-PASA DSP EXTRAORDINARIA. OBSERVAR REGRAS DO BT30.406-
01. (AQS MATERIAL PERMANENTE ST APROV). AQUI MATERIAL PERMANENTE ATENDER NEC SET APROV
71º BI MTZ. REQUISICAO Nº 574-APROV, 27 OUT 25 - EB 64107.006788/2025-19. ATENDENDO (OEO - 03) DO 71º
BI MTZ, OTIMIZAR GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES LOG. RECURSO REFERENTE 2025NC417858 - COEX,
23 OUT 25. PROCESSO LICITATORIO PREGAO NR 90010/2024, DA UASG 160198 - 7º D SUP.

GARANHUNS-PE

16019805900102024 - UASG Minuta: 160177

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

R. JOSE PEREIRA,220, SL/E, PAUPINA - CEP: 60874380.

CEP

60874-380

Município

FORTALEZA CE

UF Telefone

85-31829802

CNPJ

09.534.290/0001-28

CEP

55297-130

Endereço

BR 423, KM 94                    HELIOPOLIS

Município

GARANHUNS

UF

PE

Telefone

(87) 98125-6805

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

29/10/2025 14:28:18
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  29/10/2025 15:04
        ***.219.478-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.579,40

Total da Lista

Subelemento 12 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

001 2.579,40Item compra: 00076 - FOGAREIRO, MATERIAL ACO INOXIDAVEL,
APLICACAO SISTEMA DE AQUECIMENTO RECHAUD, DIAMETRO 50
CM, ALTURA 45 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS TAMPA
GIRATORIA E 1 FOGAREIRO EM ACO INOX

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

27/10/2025 Inclusão 6,00000 429,9000 2.579,40

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

THIAGO SILVA QUADROS

***.192.301-**

29/10/2025 14:28:18

Responsável pela Nota de Empenho

JOSEVAL SOARES

***.219.478-**

29/10/2025 14:21:00

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

29/10/2025 14:28:18
Operação
Alteração
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64107.006788/2025-19

Em 29/10/2025 às 15:26, faço anexar ao presente processo 64107.006788/2025-19, o(s)
documento(s): Nota de Empenho nº 2025NE000559 - NE_160177_2025NE000559.pdf.

JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações
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Nota de Empenho 2025NE000559
1 mensagem

APROV 71 BIMTz <aprov.71bi@gmail.com> qui., 30 de out. de 2025 às 08:22
Para: NovaMesa Distribuidora <NOVAMESADISTRIBUIDORA@gmail.com>

Bom dia, venho através desta solicitar a entrega da nota de empenho citada acima e em anexo.Estarei aguardando o recebido para
anexar ao processo, atentar nas características como tampa giratória.

Atenciosamente, 

3º Sgt Pâmela, Aux. Aprov. do 71º BI Mtz.

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

71ª BI Mtz - BR 423, KM 94, Garanhuns - PE CEP: 55297-130

NE_160177_2025NE000559 RECHAUD.pdf
22 KB
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64107.006788/2025-19

Em 24/11/2025 às 14:26, faço anexar ao presente processo 64107.006788/2025-19, o(s)
documento(s): E-mail com envio da 2025NE000559.pdf.

GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64107.006788/2025-19

Em 24/11/2025 às 14:31, faço anexar ao presente processo 64107.006788/2025-19, o(s)
documento(s): NF5582.pdf.

GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento
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EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 2181-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 24 de novembro de 2025.

Assunto: ateste de nota fiscal

1.Atesto  que o  material  constante  no  documento fiscal  NF5582 foi  recebido e  está
conforme a 2025NE00559.

2.Encaminho ao Chefe do Setor de Aprovisionamento para as providências cabíveis

JOÃO VITOR DOMINGOS PEREIRA - 1º Ten
Almoxarife do 71° Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
JOÃO VITOR DOMINGOS PEREIRA, em 24/11/2025, às 16:08 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: UGgN-x7HY-98qj-ZdMu

Despacho Nº 2181-Aprov/CCAP/71º BIMtz
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EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 2183-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 24 de novembro de 2025.

Assunto: ateste de nota fiscal

1. Atesto que os materiais constantes no documento fiscal NF5582 foram recebidos e
estão conforme a 2025NE000559.

2. Encaminho ao Ordenador de Despesas para as providências cabíveis.

GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
GABRIEL ROMÃO ALVES, em 24/11/2025, às 16:23 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: NHZ1-irQo-Lup0-yAoh

Despacho Nº 2183-Aprov/CCAP/71º BIMtz
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EB: 64107.006788/2025-19 Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 2187-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 24 de novembro de 2025.

Assunto: despacho do OD autorizando o pagamento

1. Na qualidade de Ordenador de Despesas, autorizo o pagamento ao credor inscrito no
CNPJ nº 53.385.500/0001-55, referente aos materiais constantes no documento fiscal NF5582.

2. Encaminha-se à tesouraria para as providências cabíveis

DIOGO DE PAULA PEDROSA - Maj
Ordenador de Despesas do 71º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
DIOGO DE PAULA PEDROSA, em 24/11/2025, às 16:40 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: KdUs-5kNy-pDbF-vxVI

Despacho Nº 2187-Aprov/CCAP/71º BIMtz
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.385.500/0001-55
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
Nome Fantasia: NOVA MESA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/01/2026 Automática
FGTS 27/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 20/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/12/2025
Receita Municipal Validade: 06/01/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/11/2025 10:04 de
CPF: 704.XXX.XXX-78      Nome: LEONARDO VALENTIM VIEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64107.006788/2025-19

Em 25/11/2025 às 10:25, faço anexar ao presente processo 64107.006788/2025-19, o(s)
documento(s) :  consul tarSi tuacaoFornecedor_53385500000155_2025-11-25.pdf ,
ConsultaOptantes.pdf, 2025NS002448.txt.

RENATO LARA RIBEIRO DE ALMEIDA - 2º Sgt
Adjunto Setor Financeiro
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  __ SIAFI2025-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________
  01/12/25  09:19                                      USUARIO : VALETIM        
  DATA EMISSAO      : 27Nov25 TIPO OB: 11              NUMERO  : 2025OB001129   
  UG/GESTAO EMITENTE: 160177 / 00001 - 71º BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO    
              BANCO : 001  AGENCIA : 0067  CONTA CORRENTE : 997380632           
  FAVORECIDO        : 53385500/0001-55 - NOVA MESA UTILIDADES LTDA              
              BANCO : 033  AGENCIA : 1584  CONTA CORRENTE : 130038663           
  DOCUMENTO ORIGEM  : 160177/00001/2025NP000509   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     
  NUMERO BANCARIO   : 006240667-1              PROCESSO :                       
                                                  VALOR :               2.428,51
                                                                                
  IDENT. TRANSFER.  :                                                           
  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 27/11/25
  PAG DE DESP COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES:06(SEIS) RECHAUD REDONDO BA
  NHO MARIA TAMPA DE VIDRO 8 LITROS NM085. CONFORME DANFE NR 5582, DE 07NOV25, T
  EM FINALIDADE ATENDER NEC SET APROV 71º BI MTZ. CREDOR NAO OPTANTE PELO SIMPLE
  S NACIONAL. REGULARIDADE SOCIAL E FISCAL DENTRO DA VALIDADE. PROCESSO SPED NUP
  :   64107.006788/2025-19 CHAVE DE ACESSO: 232511533855000001555500100000558210
  00056237                                                                      
                                                                                
                                                                                
                                                                    CONTINUA ...
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF9=HISTORICO PF12=RETORNA                      
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